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pnocÃo nlnrnôNtco N, ot/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0412026
PROCESSO LICITATORIO REGIDO PELA LEI FEDERAL N' 14.133/2021
MODO DE DISPUTA: ABERTO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ORGÃOS REQUISITANTES: SUPERINTENDÊNCIA DE PRoTEÇÃo E CUIDADo
ANIMAL.
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 26t01t2026,as l7h00min
ABERTURA n,q. SESSÃO:06fi2t2026 as 09h00min
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 0610212026 as 09h01min
OBJETO: AqUlSrçÃO DE EQUTPAMENTOS GERATS E DE CENTRO CTRURGTCO
VBTNNTNÁRTO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA
DE nIOrOçÃO E CUIDADO ANIMAL DE rOUSO ALEGRE/MG, CONFORMB
CONVÊNIO I37IOOO54OI2O25, PUBLICADO NO UIÁNTO DO EXECUTIVO/MG EM
18/07t2025.

l- Torna-se público, para conhecimento dos interessarlos, que o Município de Pouso Alegre, por mcio cla

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, sediada na Rua I-,ucy Vasconcelos Teixeira, no 230, l]airlo
Mirante do Paraíso, na cidade de Pouso A[egre/MG, CEP 37560-000, realizaÉt licitação, na modalidacle
PREGÃO, na Iôr'ma EL,ETRÔNICA, nos termos da l,ei no 14.133, de 

.lo 
de ablil de 202l, do Decleto n' 11 .462,

de 31 de mar'ço de 2023, do Decreto n' 5.773 de 07 de dezembro de 2023 e demais legislações pertinentes
eslabelecidas neste Editai.

2- O tidital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
(MG), através do endereço eletrônico rUrU1-r1"pi:-lLSjtil['grcJff*,S91*br e na Plataforma de Licitações Poltal clc

Compras Públicas, através do endereço eletrônico h-ltpfúLlfgpo4S|çlç-c_fu:fpfr»ptú:l1çiU-c1Ur:-bd.

3- Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como en'ata, adendo, suspensâo ou
revogação, dever'á ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletr'ônico

Ltl_tJ).s-ilAt:x»:ptllal"dç:çlttutlr.ttptLblic_As-c_Sl_r|b.ll, bern conlo, r1o site da PreÍ'eitura Municipal
https :i/porr soal cgle. nt g. qt»r. br/.

4- A Aúlinistração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize a alteração nos Sites

supracitados, consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

5 -Não havendo expediente na data suplacitada, a data limite para encaminhamento das Propostas Comeloiais,
bern como, adatapara a sessão do Pregão ficará prorrogadapara o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos
tel'mos e horários.

6- O encaminhamento tlas propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura rl:r
sessão pública, devendo-se a proposta ser formulada em conformidade com a descrição rlo item ou lote
contida no Termo de Referência.

I. DO OBJETO

l.l. O objeto do presente licitação é a AQUISIÇÃo oB EQUIPÀMENToS GERAIS E DE CENTRO
CIRURGICO VETERINARIO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E CUIDADO ANIMAL DE POUSO AI,EGRE/MG,
CONFORME CONVÊNIO T37IOOO54O/2025, PUBLICADo No DIÁRIo Do EXECUTIVo/MG EM
1810712025, conÍbrme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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'l.2. O critério de.julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, obselvadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do ob.jeto.

1.3. ESPECTFTCAçÃO E QUANTTTATM DO OBJETO

1.3.1. As especificações e os quantitativos constam na tabela deste telmo Íbi definido de acordo com as
dernandas da Superintendência de Proteção e Cuidado Animal.

Página 2 deTO

Hlla, Ltrcy V'axcsrTçstgx Teir{§ilrai í?§ Ê§ü, MkonüE du Farc{sa, For.{§ü Jtlugr* - iUG, §P

{§5) §1íã*24!6 | iicitapamgffignra[[, çnm

ITEM DEscRrÇÃo UNID Q1'l)la,

I

Aparelho de ultrassorn portátil veterinário colorido; Modo: B, C, M, PW; Traçado Automático no
Doppler Pulsado (PW); Super l,eve 6,5Kg; 2 Conectores Ativos integrado para conexão dos
transdutores, Arnplo carnpo de visão (0" - 180") da esquerda para a direita; Bateria interna;
Monitor LED I2" Articulável (O" - 30"); Modo tela cheia; Pacotcs de rnedição para OB / GYN,
urologia, abdôrren, cardiologia básica, vasculares, pequenâs peças; Monitor de LED de l2
polegada; Doppler a cores de baixa e rnédia gama corn opções avançadas de irnagerr, corlo
irnagens de redução de salpicos, hannônicas de tecido e irnagens de compostos, A tela LED pode
scr inclinada ate urn ângulo de 30 graus; Acompanha probes linear e convexa. Marca referencict:
Mindray - GII I lealthcare - Sonoscape "ou sirnilar"

Unidade I

2.

Autoclave 211, Ciclo único, Tempo de aquecimento: l0 a 60 min, Temperatura de esterilização:
129 a 132"C, Pressão de esterilização: 1 ,? a I ,9 kgflcn'1, Dimensões externas da autoclave (L x A x
P): 38 x 38 x 59 cm, Dirnensões da cârnara (D x P): 24,6 x45,2 cm. Marca referencia: Cristofoli-
Sercon - Phoenix Luflerco, "ou sirlilar"

Unidade I

J

Aparelho de Analisador l'lenratológico, contendo 21 parârretros silnultâneos, display de t,CD,
colorido, com 10,4", dados atualizados e backup via USB, gerenciarnento de dados corr tnouse e
teclado, capacidade de 60 amostra por hora, irnpressora ténnica interna, porta paralela USB para
impresso externa, leitura collt sallguc total ou pré-diluÍdo, parârnetro WBC, LYM #, MID #,
GRAN #, LYMYq MIDO/O, GRAN%, RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-
SD, PLl', MPV, PDW, PCT, P-I-CR, P-LCC, Diferenciagão de 3 partes de WBC,2l parârnerros e
3 histograrnas, 53Ornrn (L) x 33Ournr (W) x 460uln ( H ), lOpL de sangue total, 20pL prc-diluido,
Mcrrca referêncict: URIT 3000 PLUS - Origrnal Vet - Roche - Mindray. "oLr sirnilar"

Unidadc l

4.

Bisturi Ultrassônico, de uso veterinário, Controle de potência digital para corte, blend e
coagulação, lncrernento de I watt em toda a faixa de potência; Sinalização audiovisual;'l'eclas
totalrnente blindadas a prova de liquido; Saídas isolada; Ventilação por convenção natural; Faixa
do alinrentação <lc tcnsão elétrica de 100 a 240 VAC, cour seleção Bivolt aúonático. Marca
referêncict: Ethicon / Johnson & Johnson - I-otus * Medtronic. "ou sirnilar"

Unidade I

5.

Botrba de inlusão veterinária, cornpatível corr qualquer rnodelo de equipo, calibração autolnática,
acurácia da infusão: +5%, . Infusão aplicável: 15,20, 60 gotas/nrl; diâmetro do conjunto de
int'usão: 3,4 - 4,5 mrn; Intervalo da taxa de tluxo: 0,1 - 1,200 rnl/h; incretnentos selecionáveis: 0,1
rrl/h, 1 rnl/h, l0 tnl/h ou 100 url/h; Volurre de infusão: 0,0 - 36.000 ml; Funções do alarrne:
alarrles visuais e sonoros para porta aberta, ar na rnangueira, oclusão, inÍirsão cornpleta, erro de
operaÇão, bateria baixa, bateria esgotada e mau liutcionamento. M«rca re/eftncia. PrevTech.
Murcu referência: DI- - B. Braun - Mindray. "ou sitrilar"

Unidade 2

6.

Bomba de seringa Alvo controlado, para uso veterinário, bateria interna corr duração sLrperior a 3
horas, cornpatibilidade com diversas rnarcas e tamanhos de seringas, alétn de tnúltiplos rnodos de
inÍirsão - incluindo opções especíÍicas para anestesia, Compatibilidade de Seringas: 5 rrl, l0 ml,
20 rrl, 30 rnl, 50 nri (3 níveis ajustáveis: baixo, urédio, alto; padrão: lnédio) Proteção Nivel IPX3
(rcsistência à água. Marca Reíercncia. Sdatned, "ou similar"

Unidade 2

7.

Kit Raio X Veterinário Portátil Cornpleto, contendo Digitalizadora Direta (DR) Veterinário, Raio-
X Veterinário Portátil, Cornputador com software prolissional exclusivo para uso veterinário
(Notebook i5, SSD 512, Mernória 8G RAM, Tela l5), Suporte para Raio X, uresa Buck, Suporte
para avental, Kit EPI (avental, luva e protetor de tireoide) Marca Referencia: MinXray - Poskorn -
EcoRay. "ou sirnilar"

Unidade I

8. Iruradeira ortopedica canulada autoclar,ável 450w - rnandrrl inox Unidade I

o l"oco Cirúrgico em pedestal 60 leds bicolor bivolt unidadc 2

10.

Sistema de Anestesia Cornpleto, contendo aparelho de anestesia c/ ventilador calibrado, l - Cilindro
de O' de I 6 litros, l - Válvula Reguladora de O'? de I saida para o cilindro de Oxigênio, Jogo de
Sonda Endotraqueal côrnpleto do 2.0 ao 9.5 com I 7 peçasl (2.0 e 2.5 seln cuÍI'as dernais da 3.0 até

Unidade 2

F.
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a l0 todas com cuff), l- Cal Sodada 4,3kg, l- Circuito Baraka de 500 ml, 1- Kit de Máscaras
Inalatória com 3 peças (P, M e G).

ll

Microscópio binocular, contendo lentes oculares de WFl0x/1 8nrrr e WFl6x, lentes olrjetivas
acrornáticas 4xl0.10, l0xS/0.65 retráliI, 100xS1,25 retrátil, ilnersão/óleo, aulnento 40-1600x,
quadruplo corr click stop, platina l35xl40urrn, área de trabalho:75x45mu1 controle coaxial,
lâmpada led, íris colx suporte para filtro, focalizaçáo Macro-rnicro coaxial corn trava de pré-
localização tensor onl X e Y - rnovimento por pinhão e crenralhieira, alimentação ll}v a 220v
(bivolt). Marca Referencia: Prolab * Nrkon - Olympus - Zeiss. "ou simiiar"

Unidade 2

12.

Mesa Pantográfica inox 2 t.Ítotores, cotn capa reforçada de lrntn, bandeja com vinco para
escoanrento de liquido, sestema de calha com regulagem rlanual, co 3 niveis de altura corn
controle de rnclinação por controle de mão, motores brindados para proteÇão de ágva. Marca
Referencicr: Med-Siual - Brasmed - Ortovet - EvoluÇão Pet, "ou sirrilar"

Unidade 2

13.

Monitor Multiparaurétrico veterinário, coln os seguintes parâmetros Eletrocardiógralo, Frequência
Cardiaca, 'Iennôlnetro, Oxírnetro, Curva Pletistnográfica, Frequência respiratória, Pulso Cardiaco, Unidade 2

14.

Sistena de Gerador de Ozônio, dirnensões: 25,6x13,0 x 17,6cm (largura x altura x profundidade,
tensão bivolt, alnperagem do fusivel 1r', potência 18w, peso 3,0 kg, concentragão de 03: até
900mg/h, regulável com 4 nÍveis de ajuste, regulagem da concentração de 03: de 2 a 105 grarnas,
regulagem de fluxo 1: 3/8.

Unidade l

15.

Tenda Piramidal 5x5m, completa com lona e estrutura Galvanizada, Lona PVC, com proteção UV
peso l35kg, altura 3m, e 5x5 de largura, corn pés de 2,5. Unidade 3

16.

Kit Ortopédico veterinário, contendo:
Kit básico ortopédico - cirurgia veterinária.
I Elevador de periósteo 6mm.
I Martelo ortopédico médio.
I Realçador de pino intramedular ponta intercambiável.
I Sepultador de pino intrarnedular pequeno.
1 Formão (osteótomo) largura de 8mm.
I Sena de gigti 30cm com 2 cabos.
I Lirna de patela pequena.
I Passador de fio de cerclagem pequeno.
1 Retorcedor de fio de cerclagem.
1 Rolo de fio para cerclagem 0,4mnr.
I Rolo de fio para cerclagem 0,6mm.
2 Pinos intrarnedular liso 1,0mm.
2 Pinos intrarnedular liso l,5mm.
2 Pinos intramedular liso 2,0mm.
2 Pinos intramedular Iiso 2,5mm.
2 Pinos intramedular liso 3,0mm.
2 Pinos intramedular liso 3,5mm.
2 Pinos intramedular liso 4,Omm.
2 Pinos intrarnedular liso 4,5mm.
2 Pinos intrarnedular liso 5,Ornm.
I Punção inicial.
I Retorcedor de pino Intrarnedular (PAR).
1 Caixa de inox 32Xl6X8 cm.
I Cureta de bruns n'3 p/ osso.
I Pinça luer goiva reta l6cm simples,
I Cimlha liston l9cm reta p/ osso.
2 Pinças Clamp l6cm (espanhola).
I Tesoura para cortar fio de aço.

Unidade l

17

Transponder (microchip) corn aplicador individual.
'lransponder com aplicador individual (fornecido em ernbalagem individual e descartável),

correspondendo urn aplicador para cada transponder, * Características técnrcas: deverá atender às
norrnaslSO 11748, ISO 11785eNBR 4766,conl tarnanhoaproxirnadode2,l2 x l2mrn,envolto
em cápsLrla de biovidro cilindrica, btocotnpatível e cot'n carnada antimigratóÍia Parylene C. O
pÍoduto deverá corlter os cornponentes descritos em etiquetas autocolantes, corn código de baras
anexo à eurbalagern, nÍunero de lote e validade de esterilizaÇão do transponder.

Unidade 3.000

l8

Leitor de Microcliip Eletrônico implantável de identiÍicação anirnal com as seguintes
características: - leitura de transponder irnplarrtável a urra distância míninra de 9crn, fdxb 2x I 2rrrn,
autena interna, Ídx-b134.2 khz - alirnentação corn bateria de li-ion recarregável com autonornia
para mais de 8 horas, corr carregador bivolt ou I 1 0v - resistente à entrada de poeira e jatos de água
de baixa pressão - rnemória para no mínirno 100 leituras - translnissão de dados via cabo ou usb

Unidade 2

ffi.kI
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A aquisição de equipan.rentos gelais e de Centro Cirúrgico de uso vetelinário descritos acirna, visar.n ateudel as

necessidades do Centro de Bem Estar Animal da Superintendência Municipal de Proteção e CLridado Animal,
tlma vez que são lesgatados animais debilitados e com ploblemas de saÍrde que precisam de cuidados e atenção c
esses materiais sâo essenciais para o manuseio e tratamento e dos anirnais, além de galantil a seguranÇa e beur-
estar tanto dos animais quanto dos profissionais, ploporcionando dessa forma a qualidade e continuidade dos

serviços prestados, atendendo a demanda da população.

Da t'eÍ'erência de marcas: visa oriental os licitantes com uma inÍbnnação a mais quanto à questão dc qualidade do

item, para que os licitantes tenham como base o pLoduto reÍ'erido, visando Íàcilitai a identiticação do prodLrto clue

está sendo licitado para que esteja em conÍbrmidade com as especiÍicaçôes e não ha.ja discordância entle o itern

oIêr'tado e o item solicitado.

Quanto à indicação de marca refer'ência, justifica-se para manter os padrões já existentes para os ilens
dispostos neste Termo de Referência, em observância ao que dispõe a Lei n.' 14.133, de 1o de abril de202l:

"Art. 41. No caso de licitação que envolva ofornecimento de bens, a Administração podera
excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que /ormalmenÍe justificado, nas seguinte,t

hipóteses:

d) quando a descrição do objeto a ser liciíado puder ser mais bem compreendida pela

identificação de determinada mqrcq ou determinodo modelo aptos a servir apenas como

referência; "

Dispõe a doutlina de Marçal Justen Filho:

"Não há infringência quando se elege um produto (sert,iço, etc.) em viríude clas qualitlacles

específicas, utilizando-se suq marca apenas com inslrumento de idenÍificação. " No caso, não

há preferência pela marca, mas pelo objeto. "A marca é, tdo somente, o meio pelo qual se

individualiza o objeÍo que se escolheu", (Comentários à Lei de Licitações e CONT'IIATOS

Administrativos - Maçal Jusíen Fllho, 7" ed., Editora Dialética, 2001).

Este entendimento é corroborado pela Suplema Corte de Contâs:

"Do ponto de visía econômico, a marca /acilita as transaÇões, pois torna mais rdpida a

interpretaçdo e processamento das informações pelo cliente em relaçdo à determinada

experiência cont o produto, aciona ou ndo suas expectdtivas de confiança, identificaçdo,

ética, satisfação e auto expressão, servindo como critério de reduçtio de risco na decisão de

comprq." (Fabricio Daniel Nichele, Artigos "A indicaçdo de marca na hora de elqborar a
descrição do item dentro da modalidade pregão presencial", Revisla T'CU

Sete mbro/Dezembr o 2 0 I 5).

No mesmo sentido, o TCU:

Permite-se mençdo a marca de referência no edital, como Jorma ou parôntelro cíe

qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se cleve necessoriamenle
ocrescentor expressões do tipo "ou equivalenle"r "ou similar"r "ou cle melhor
qualidode", podendo a Administraçdo exigir que a empresa participaníe do certame

demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência
mencionada.

Ácórddo 808/2019-Plenário I Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES

Págína 4 deTO

,Hrf* t-*lay \fa,rêarqcelisx Tsixdtan fiH.Ê3ffi, it*tEranüe ds Faraíss, Fnl,:rss e{,egre .* fotü. ãf§6ü.0üü
{§S} Sllíã*84?:§. | ííettaparmgümsffie$h eom



',ffi* FREF§tTqi:HÂ trs Í se*r,etariads

[W FOU§OALEGRE i Licitações e Cryntrataçúe* Públicas

O Tribunal de Contas da União tambén.r reconheceu e permitiu menção da marca de reÍ'erência no cdital
- como forrna ou par'âmetro de qualidade pala facilitar a descrição do objeto - no Acór'dão 11312016 Plcnirrio,
caso en1 que se deve uecessariamente acrescentar explessões do tipo "ou equivalente", "ou sirnilar", "ou clc

melhor qualidade", podendo ainda a Adrninistração exigir que a cmpresa participante do certaure derronstlc
desernpenho, qualidade e plodutividade compatíveis com a marca de reÍ'erência mencionada.

[)ol'ttrnttt, zrs llrarcas que serão indicaclas possLlenl um histór'ico cornprovado dc dcscrnpcnlro.

clualicladc e conllabilicladc scnclo sinôninto de cxcelôncia, cliciôncia. plotoçâo c soguralrça no nronrcrn[o ckrs

ploocilimcntos. Lsscs làtorcs siio çruçiais para qualidaclc, garantindo a continuidade na plcstaçào dos scrr,içus clt

saúclc para os aninrais da cclmuuiclaclo.

Alcm disso. a irrdicaçâo clc nrllca rcltr'ência perrnite urnir comparaçiio nrais preoisa c.ir.rsta cntlc as

prollostas. pois todos os licitanlcs cstarão cotando o rnesnro ploduto. Isso lircilita a avaliaçilo clas ploposLas c

giualttc quc a l)rcf'citura clc Pouso Alcgrc. atlavés cla Supclintcnrl0noia clc I'roteçiio c Cuiclado Àninral. acliluinr
cilr,tipantcnkts clc uso vctcriníu'io clc lirrura rniiis etlcazes. Ii importantc ressaltar cprc n indicação clc unra nralcu

cspcoílica nàtl cxclui a possibilicladc clc tls licitantcs propolcm nraroíls cquivalcntcs, clcsclc cluc possaur

clcntonslrat'c1ue o proclukr ol'elecido atende ou excedc as cspe<;ificaçôcs c o dcscnlpcnlro da urarca indicacla.

I'ol llnr. a inclicação cla ntat'ca é.jusliÍicada pela ner:essidade dc galuntil o clualicladc, a cllr:iôncil c a

continLridadc dos scrviços dc saúdc dos anirnais da conrunicJadc, ber.rr oonro Íacilitar o avaliaçàn dils proposta:i c

galantir o nT clhol custo/bcneÍlcio.

Dessa forma, pal'a os itens l-2-3-4-5-6-7-11-12 fizemos a sugestão de rnarcas urnavez. cluc se trata dc
itens que possuímos e utilizamos no Centro de Bem Estar Anirnal, demonstrando qualidade, efioiência e plotcção
no momento de uso.

E,m regra, a exigência de marca ou modelo não é admitida nos certames licitatórios. No entanto, ela .çera

admitida para atender necessidades específicas da Administração Pública, desde que fundada em razões
ob.ietivas e uilérios íécnicos. Tecnicamente falando, para os itens referenciados e melhor controle çlinico dos
animais em situações crítiças e de urgência e emergência, nestas situações, justifiÇa-se a indicação de marca.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2,1. As despesas correspondentes à execuçâo do presente contrato correrâo por conta da dotaçâo orçarnentária
descrita abaixo:

[.ICHA RECURSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ DESCRIÇÃO

I 551
Transferência Especial dos

Estados
02.001 200 5. 000 4.0 I 22.00 | I .3 4 49 0 s20 Equipamentos e materiais

permanente

t23t Próprio 02.001 2005. 0004.0122.001 r. 34490510
Equiparnentos e rnateriais

pennanente

1229 Próprio 02.001 200s. 0004 0122.001 1. 33390300 Matenal de consuri'ro

3. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICÀS

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar credenoiados.junto
ao Portal Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico.

3.2. Qualquer inÍbrmação acerca do credenciamento poderá sel' obtida através do site
http://)l'rl,rl]2olta-ldec.gmplaspllhlicgs-cr)nLb-/, conforme instruções nele contidas e ainda, nos telefbnes 0800 730
5455 ou 3003-5455.
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3.3. O Município de Pouso Alegre não possui autonomia para intervil no ct'edencian.rento dos Íblnecedores para

obtenção da chave e senha de acesso, haja vista ser este procedimento de exclusiva responsabilidade do Poltal de

Compras Públicas, plovedor do sisterna eletrônico.

3.4. O credenciamento.iunlo ao provedor do sistema irnplica a responsabilidarJe do licitantc ou dc seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para rcalizaçáo das transações inerentes ti eslc

Plegão.

3,5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íbrmalmente pelas transações eÍêtuadas elr seu nome, assunre conro

Ílrmes e veldadeilas suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por scu

repl'esentante, excluídos a lesponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotot'a da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6, E de lesponsabilidade do cadastlado conferir a exatidão dos seus dados cadastlais no Portal de Compras
Públicas e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela inÍtrrmação, devendo prooeder',

imediatamente, à correçâo ou à alteração dos registros tào logo identifique incorreção ou aqueles se torneltl
desatualizados.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cu.io ramo de atividade se.ia compatível com o ob.ieto desta

licitação, e que este.iam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas.

4,2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íbrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assulttc ooltlo

fir'mes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos platicados diretamente ou por seu

representanteo excluídos a lesponsabilidade do provedor: do sistema ou do órgão ou entidade pt'omotola da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

43. É de lesponsabilidade do cadastrado conÍ'elil a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas t'elacionados
no item anterior e mantê-los atualizados.iunto aos órgãos responsáveis pela infolmação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se lorltenl
desatualizados.

4.4. Ando observância do disposto no item anteliol poderá ensejar desclassiÍlcação no momento da habilitação.

4.5. E, adrnitida a participação de empresa em lecuperação.judicial, desde que amparada em certidão emiticla pela

instânciajudicial competente, que celtiÍique que a interessada está apta econômica e Ílnanceiramente a paltioipal
de procedimento licitatório, conÍbnne atual entendimento do TCU.

4.6. Os atos processuais até que sobrevenha a Homologação do certame, tais como: pedidos de

esclarecimentos, impugnações, informações, recebimento de documentos etc, deverão se dar exclusiva e
integralmente na plataforma tlo Portal de Compras Públicas.

4,7,DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

4.7.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, pala o agricultor Íàmiliar, o

plodutor rural pessoa fisica e para o micloempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lci
Complemental no 123, de 2006.

4.7.2. A obtenção de beneÍicios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n" 12312006 Ílca limitada às

microernpresas e às empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização da licitaçâo, ainda não

tenham celebrado contl'atos com a Administração Pública cu.jos valores somados extrapolem a t'eceita bluta
máxima admitida para Íins de enquadramento como empresa de pequeno porte,

4.7.3. Não serão aplicadas as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123
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4,7,3,1 , No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor'

estimado fol supelior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de peclueno
porte.

4.7 .3.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valol estimado Íbl supelior' à

receita bruta n.ráxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno polte.

4.7.4. Os licitantes que invocarem a condição de micloempresas ou empl'esas de pequeno porte para llns dc

exercício de quaisquer dos beneÍicios previstos na Lei Complementar n' 72312006 e leproduzidos neste edital,
deverão apresentar ainda os seguintes documentos durante a fase de habilitação:

4,7,4,1 . CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL atualizada do estado sede da licitantc.
complovando a condição de ME, EPP ou MEL

4,7.4,2. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL _ CCMEI
quando se tratar de Microempreendedor Individual (MEI), podendo substituir o contÍato social ou estatuto.

4.7.4.3. Declaração, firmada pelo representante legal daempresa, de enquadramento e de não haver nenhutrr dos

impedimentos plevistos no § 4" do art. 3o da LC no 12312006, conÍbrme modelo anexo a este edital, de acordo

com o caso concreto (ANEXO lV do edital).

4.7.5. A n.rela palticipação de licitante como microempresa ou empl'esa de pequeno porte, alnpal'ada por

declalação corn conteúdo falso, conÍigura fi'aude à licitação e enseja a aplicaçdo das penalidades da lei, não

sendo necessário, para a configuração do ilícito que a autora da Íiaude obtenha a vantagem esperada, conlot'me
pleconiza a jurisprudência do Tlibunal de Contas da Uniãor.

4,7,6, DA APLICÀBILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR N"
123t2006

4.7.6.1 . Em relação aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e l8' este pregâo

destina-se exclusivamente às emDresas oue se enquadram na condisâo de microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos tel'mos do art. 48, I, da Lei Complementar n' 12312006, e, ainda, as sociedades col'pot'ativas

que tenham auÍ'elido, r.ro ano-calendário anterior, receita bruta até o lirnite deÍlnido no inciso II, do caput, do art.

3o da Lei Complementar n" 12312006, nos termos do alt. 34 da Lei no 11.488/2007.

4,7,6,2. Por outro lado, o item 07 seLá destinado à ampla competicão, nos termos dos supracitados dispositivos

legais.

4.s. NÃo poDERÂo DrspurAR ESTA LrcrrAÇÁo

4.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

4.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou .jurídica, quando a

licitação versal sobre serviços ou Íbrnecimento de bens a ele relacionados.

4.8.2.1. O disposto no item 4.8,2 nã,o impede a licitação ou a contl'atação de serviço que inclua como encargo do

contlatado a elabot'ação do ploieto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do proieto

executivo, nos demais regimes de execução.

4,8,3, Emplesa, isoladamente ou em consórcio, r'esponsável pela elaboração do pro.ieto básico ou do plo.icto

executivo, ou empresa da qual o autor do pro.jeto seja dirigente, gel'ente, «:ontrolador', acionista ou detenlol dc

rnais de 5% (cinco por cento) do capital oom direito a voto, responsável técnioo ou subcontratado, cluando a

licitação velsar sobre selviç«-ls ou Íbrnecimento de bens a ela necessários.

I Acórdão n" l702l2Ol7 - Plenário - TCU, Acórdão 93012022 -Plenário - TCU, etc.
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4.8.3,t,AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosplojetoseaempresaaquese
referem os itens 4.8.2 e 4.8.3 poderão participar no apoio das atividades de plane.jamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

4,8.3.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empl'esas integrantes do nresmo grupo econômico.

4.8.4. Pessoa fisica ou.iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
ern decolr'ência de sanção que lhe Íbi imposta.

4.8.4.1. O impedimento de que trata o item 4.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, Íisica ou jurídica, çom o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fi'audulenta da

pelsonalidade jurídica do licitante.

4.8.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pat'a receber

citação e lesponder administrativa ou judicialmente.

4,8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'6.404, de l5 de dezetnbro dc

1976, concolrendo entre si.

4.8.7. Pessoa Íisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha sido condenada

.judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

tlabalhista.

4.8.8. Agente público do ór'gão ou entidade licitante.

4.8.8.1, A vedação de que trata o item 4.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçâo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repl'esentante de

empresa que preste assessoria téçnica.

4.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitagão ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercício ou após o exelcício do cargo ou empl'ego, nos termos da legislação que disciplina a rnatéria,

contbrme § 1" do art. 9' da Lei n.o 14.133 , de202l .

4.8.10. Aquele que rnantenha vínculo denaturezatécnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contl'atante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha t'eta,

colateral ou pol aÍinidade, até o terceiro grau.

4.8.11. Olganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição'

4.8.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de proietos e programas parcialmente Íinanciados por'

agência oficial de cooperação estrangeira ou pol organismo financeiro internacional corn recuLsos do

Ílnanciamento ou da contlapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica oujurídica que integre o lol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14'133/2021.

5. DA PARTTCTPAÇÃO DE CONSORCIO

5.1. Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, obset'vadas as seguintes normas! elr
confolmidade com o artigo 15 da Lei n' 14.13312021l'

5.2. Deverá haver a complovação de compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subsct'ittr

pelos consorciados.
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5.3. Dever'á ser indicada qual a empresa lídel do consórcio, que será responsável por sua representação perallte a

Administlação.

5.4. Para eÍ'eito de habilitação técnica, ser'á admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado.

5,5, Para efeito de habilitação econômico-financeira, será admitido o somatório dos valoles de cada consolciado.

5,5.1. Haverá um acréscimo de 10o/o soble o valor exigido pala o licitante individual, não se aplicando aos

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,

5.6. A emplesa consorciada estará impedida de participal de mais de um consór'cio ou de forma isolacla na

rllcslna licitaçâo.

5.7. Os integrantes são responsáveis solidaliamente pelos atos praticados tanto na Íàse de licitaçào quanto na Í'ase

de execuçào do contrato.

5.8. Caso o licitante em consórcio seja o vencedor do certame, deverá promovet, antes da celebração da
atalcontlato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso firmado.

5.9, Poderá sel estabelecido limite máximo de empresas consolciadas, desde que haja.justiÍicativa técnica.

5.10. Ser'á pelmitida a substituiÇâo de consolciado, desde que expressamente autorizada pelo órgão contratante.
estando a substituição condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo os

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo

licitatório que originou o contrato.

6. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designadapat'aa abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderit
impugnar este Edital, conforme regulado pelo artigo 164 e seguintes da Lei Fedelal n' 14.13312021 .

6.2, A impugnação deverá ser enviada exçlusivamente por meio eletr'ônico, em campo próprio do Sistema Poltal
de Compras Públicas no endereço eletrônico www.poltaldeçompraspublicas,com.br,

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de alé

03 (três) dias úteis.

6.4. Acolhida a impugnação, ser'á definida e publicada nova data paru a realização do cerlame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

6.5. Os pedidos de esclarecirnentos reÍ'erentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Plegoeira, até 03

(tLês) dias úteis anteriores à data designada para abeltura da sessão pública, exclusivamente por meio eletr'ônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletr'ônico
www.portaldecompraspublicas.com,br.
6.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

6.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente E,dital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.8. As respostas às irnpugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ot'den-r geral,
ser'ão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas,com,br, sendo de lesponsabilidade dos Iicitantes, seu

acompanhamento,
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6.9. Não ser'ão conhecidas as irnpugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no oaso de emprcsas,
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo pilra
lesponder pela ploponente.

6.10. A petição de irnpugnação apresentada por empresa deve ser ílrrnada por sócio, pessoa designada para a

administlação da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contt'ato sooial e suas postelioles alterações, se houver, do ato de designação do administrador', ou de ploculação
pública ou palticular (instlumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

7. DA APRESENTAÇÃO DÀ PROPOSTÀ

7.1. No cadastlamento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compleende a integlalidade dos custos pala atendimento dos dileitos tlabalhistas assegurados na

ConstiluiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas nolrnas infi'alegais. nas convenções coletivas de trabalho c nos

termos de a.iustamento de oonduta vigentes na data de sua entrega em dçÍinitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação deÍlnidos no instrumento convocatóf io;

7.1.2. Não emprega menoL de l8 anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menol dc 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos tel'mos do artigo 7', XXXIII, da

Constituição;

7,1.3. Não possui empregados executando trabalho degladante ou forçado, observando o disposto nos inoisos III
e IV do art. lo e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;

7.1.4. Declaração de que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa col.rl deliciência, para

reabilitado da Previdênoia Social ou para aprendiz, bem como as resel'vas de cargos previstas em outras normas

específicas, conforme dispõe o art. 116 da Lei no 14.13312021 e os arts. 51 e 53 do Decreto Fedcral n"

9.57912018.

7.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os lequisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

7.3. O Íbrnecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, err, carnpo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no at'tigo 3o da

Lei CornplementaL no l23.de 2006, estando apto a usufi'uil do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos §§ l" ao 3o do art.4o, da Lei n." 14.133, de2021.

7.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Prcgão,
ficando responsável pelo ônus decolrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inscrida

no sisterna;

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçâo entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após arcalização dos plocedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.7. Os docun.rentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante rnelhol classiÍlcado somente set'ão

disponibilizados para avaliação do Plegoeiro e para acesso público após o encel'l'amento do envio de Ianoes,

quando estes forem solicitados que se.iam anexados antes da sessão pública,

7.8, O licitante dever'á comunicar irnediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

compl'ometel'o sigilo ou a segul'ança, para imediato bloqueio de acesso.

7.9. A proposta de pleços deverá ser enviada exclusivamente via sisterna, redigida em idiorna nacional. setrr

cotações alternativas, descrições que identiÍiquem o licitante, emendas, rasuras ou entrelinhas.
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7,10. Os licitanies encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico sua proposta com a descrição
do obj eto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encelrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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7.11. A proposta deverá ser apresentada de acordo com:

7.11.1. A identificação/descrição do objeto ofertado, de forma
constatar que as especificações no presente Pregão foram ou
constantes no presente Edital;

7.11.2. O preço unitário e preço total cotados em reais, com no

.Seareta;rta:.de

Licitaç68§ # fl$ntrâteçüsr Púb,l ie,as

a permitir que o Pregoeiro possa facilmente
não atendidas, observadas as especificações

máximo 02 (dois) algarismos decimais após a
vírgula;

7.1 1.3. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data limite
para apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro;

7.12. Onúmero do item oferlado deverá corresponder com suas respectivas quantidades;

7.13. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o valor unitário;

7.14. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquet outra condição
não prevista neste Edital;

7.15.Évedada acotaçáode preços diÍ'erenciados e:mrazãode local de entrega ou em razão da Íbrma e do local
de acondicionamento ou qualquer outro motivo.

7. I 6. Todas as especihcações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO Or
LANCES

8.1. A abeúura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistcrna
eletrônico, nadata, horár'io e local indicados neste Edital.

8.2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando Í'or o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertula da sessão pública.

8.2. I . Será desclassi ficada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2. A desclassiÍicação será sempre Íundamentada e registrada no sisterna, oonr acompanhamcnto em terxpo
real pol todos os participantes,

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍlnitivo em sentido contr'ário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8.3, O sistema ordenar'á automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participar'ão da
fase de lances.
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entle o Pregoeiro e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os lioitantes deverão encaminhal lances exclusivamente por meio de sisteura

eletr'ônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valol consignado no legistro.

8.6. O lance dever'á ser oÍêrtado pelo valor total do ITEM.

8.7, Os licitantes poderão oÍ'erecer lances sucessivos, observando o horár'io fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.
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8.8. O licitante somente poder'á oÍ'erecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últirro por
ele oÍ'eltado e legistrado pelo sistenra.

8.9. O intervalo mínirno de diÍ-erença de valoles ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto en1 r'elação aos
lances intelmediários quanto em lelação à proposta que cobril a melhor oÍ'erta deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo).

8.10. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intelvalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,

8.11. O plocedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

8,12. Nesta licitação para envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa ooaberto",

onde os licitantes apresentarão lances pútllicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12,1. A etapa de lances da sessão pública terá duraçâo de dez minutos e, após isso, setá prort'ogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública,-\
8.12.2. A pron'ogação automática da etapa de lances, de que tlata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocon'er'á sucessivamente sempre que houvel lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

8.12.3. Não havendo novos lances na folma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
autor.naticamente, e o sistema oldenar'á e divulgará os lances contblme a ordem final de classiÍicação.

8.12.4. DeÍ'inida a melhol proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar Íbr <1c

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitil o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações,

8,12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intelmediários.

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema oldenará e divulgará os lances

segundo a ordern crescente de valores.

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for lecebido e registrado
em primeilo lugar,

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os liçitantes serão informados, em tempo t'eal, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante,

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poder'á permanecel acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistil por tempo superior a dez tninutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatl'o horas da comunicação do Íàto
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.1 8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empl'esas de pequeno porte, uma
vez encerrada aetapa de lances, será eÍ'etivada a veriÍicação autornática,junto à Receita Fedelal, do portc da

entidade empresarial. O sistema identificará ern coluna próplia as microernpresas e empresas de pcqueno porte
participantes, procedendo à cornparação conl os valores da plimeira colocada, se esta for enrpresa de rnaior
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porte, assinr como das dernais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da lrei
Complementar no 123,de2006, r'egulamentada pelo Decreto no 8,538, de 2015.

8,19.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontl'arem r1a

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas corr
a primeira colocada.

8.19.2. A n.relhor classiÍlcada nos terrnos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍ'erta pala
desempate, obrigatorian.rente em valor inÍêrior ao da prirneira colocada, no prazo de 05 (cinco) nrinutos
contlolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhol classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte clue sc

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçáo, para o exercício do tlesmo
dileito, l1o prazo estabelecido no subitem anterior.

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno portc quc
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será r'ealizado softeio entle elas para que sc

identiÍique aquela que primeilo poderá apresentar melhor oferta.

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Ílnais da tàsc

Í'echada do n.rodo de disputa aberto e fechado.

8.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.

60 da Lei n" 14.133, de2021, nesta ordem:

8.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresental'nova ptoposta cm ato

contínuo à classi fi caçào:

8.20.1 .2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preÍ'erencialmente ser

utilizados legistros cadastrais para efeito de atesto de cumprirnento de obrigações previstos nesta Lei;

8.20,1,3, Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre hornens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

8.20.1,4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgâos dc

contlole.

8.20.2. Persistindo o empateo ser'á assegurada prefer'ência, sucessivamente, aos bens e serviços ploduzidos ou

plestados por:

8.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distlito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade dc

Município, no território do Estado em que este se localize;

8.20.2.2. Empresas brasileiras;

8.20.2,3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País, empl'esas quc
comprovem a pr'ática de rnitigação, nos termos da Lei n' 12.187,de29 de dezembro de 2009.

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colooado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após deÍlnido o resultado do julgamento.
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8.21.1. Negociação poderá ser feita Çom os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍicação iniciahlente
estabelecida, quando o prinreiro colocado, mesmo após a negociação, Íbr desclassificado err razão de sua
proposta pel'manecer acima do preço rnáximo definido pela Adrninistlação.

8.21 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do prooesso

licitatório.

8.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no plazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao úrltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos
dooumentos complementales, quando necessários à confinnação daqueles exigidos neste Edital e j1l

aplesentados,

8.22.8 Íacultado ao Pregoeilo prorrogal'optazo estabelecido, apartirde solicitação Íundarnentacla Í'eita no chat
pelo licitante, antes de Íindo o plazo.

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

***A negociação terá duração de 2 (duas) horas a contar da abertura da mesma.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.l. Encellada a etapa de negociação, o Pregoeiro com auxílio da área técnica examinará a proposta classilicada
em primeilo lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máxiuro estipulado
para contratação neste Edital, observado o disposto no art. 14 da Lei t.ederal n' 14.13312021 .

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresental'preço Íinal superior ao preço máxinro
Íixado (Acórdáo n' 14551201 8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, ilrisórios ou dc
valor zero, incompatíveis conl os preços dos insumos e salários de mercado, aclescidos dos respectivos ellcargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se reÍtlirem a

materiais e instalações de propliedade do póprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidadc da

lemuneração.

9.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, 24 (vinte e quatlo) horas de antecedência, e a ocorrência será r'egistrada em ata.

9.4. O Pregoeiro poder'á convocar o licitante para enviar documento digital complementat', pol meio de

Í'uncionalidade disponível no sistema, no prazo a ser estabelecido, sob pena de não aceitação da ploposta.

9.4.1. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partil de solicitação fundamentada Ícita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenhiun as

características do rnaterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outt'as

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encarninhados por tneio eletrônico, ou,

se Íbr o caso, pol' outro meio e prazo indicados pelo Pregoeilo, sem prejuízo do seu ultelior envio pelo sistema
eletr'ônico, sob pena de não aceitação da ploposta.

9.4.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aÍ-erida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
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classificado em primeiro lugar apresente o catálogo e/ou amostra, sob pena de não aceitação da proposta, r.ro

local e prazo a sel indicado.

9.4.3.1. Os lesultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.3.2. Os exernplares colocados à disposição da Administração serão h'atados como protótipos, podendo ser

rnanuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando dileito a lessalcimento.

9.4.3.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensár,eis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando fol o caso,

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classifrcação.

9.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contl'aproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhol preço, vedada a negociação em condições
diversas das prcvistas nestc E,dil.al.

9.7.'l'arnbém nas hipóteses et'n que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passal'à subsequente, poderá ncgociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8. A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempl'e que a

proposta não Íbl aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova velificaÇão, pelo sistema, cla

eventual ocorrência do empate licto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se Íbr o caso.

9.10. Encerlada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro veriÍlcará a habilitação do lioitante,

observado o disposto neste Edital.

9.11. DOS CATÁLOGOS/CONDTÇOES DA ENTREGA.

9.11.1, A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentaL, sob pena de

desclassificação, bem como catálogos, folder, Íichas técnicas e infbrmações completnentares dos produtos, logo

depois de encerlada a Íase de lances, e anteriormente à tase de habilitação, via sistema eletrônico, contendo todas

as inÍbrmações deste, para serern avaliadas pelos servidores indicados pela Secretaria requisitante, r,isando

analisar a compatibilidade com as especificações técnicas do Termo de ReÍ'erência e demais norlrlas aplic/rveis,

caso não seja suÍ'içiente será solicitado à aplesentação de catálogos de todos da tabela do paragraíb 2.1 do ternro

de referencia,

9.1 1.2, Os catálogos deverão ser entregues em dias úteis na Superintendência de Proteção de Cuidado Anirnal -
R. Plincipal do Bairro Algodão, S,/t,l - logo após a fábrica da Midea - Pouso Alegre - MG. dentro do prazo <Jc

05 (cinco) dias úteis a contar da palalisação da sessão pelo plegoeiro. Todos os atos ser'ào informados via chat do

Portal de Cornpras Públicas.

9. I I .3. Da análise acima nrencionada serão emitidos parecer ou constará que:

a) Aprovado
b) Reprovado

9.11.4. O catálogo de cada produto aprovado será mantido em posse da Secretaria requisitante para aÍ'erição pela

fiscalização da compatibilidade deste com os produtos efetivamente entregues.

9.11.5. No caso de produtos irnpoltados, o proponente licitante classiÍlcado em 1o
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apresental o CeltiÍlcado de Boas Práticas de Fablicação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país dc

origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira, bem como laudo de análise do (s) lote
(s) a ser Íbrnecido (s) no llrasil;

9.2. CONDrÇÓBS Or ENTREGA E TNSTALAÇÃO

9.2,1 Prazo de entrega e instalação:

9.2,2 Todos os equipamentos devem ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias corridos após sua respectiva

ORDEM DE COMPRA e avaliação das condições de infraestrutura pela empresa vencedora, e deverão ser

instalados em no máximo 15 (quinze) dias após enh'ega do equipamento,

10. DO ENCAMINHAMENTO DÀ PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta reformulada do licitante declarado vencedor, assim como os demais documentos exigidos
junto da proposta, quando houver, deverâo ser encaminhados no prazo definido, de no mÍnimo 02 (duas)
horas, sob pena de desclassificação, podendo ser prorrogado, a contar da solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem etnendas, rasuras,

enh'elinhas ou ressalvas, devendo a última Íblha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante oll seLl

representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da exeoução

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiÍicações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c

procedência, vinculam a Contlatada.

10.3. Os preços dever'ão sel'exptessos em moeda corrente nacional, o valol unitário em algarisrnos e o valor
global em algarisrnos e por extenso (afi. 12 da Lei no 14.13312021).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

descl assi íi cação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos telrnos deste Edital e seus Anexos, não sendo considet'ada aquela que nâo

con'esponda às especificações ali corrtidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante,

10.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

u. DA HABTLTTAÇÃO

11.1. Os documentos previstos no Termo de ReÍ'erência, necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70

da Lei no 14.133, de2021.

11.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habititação do licitante detentor da proposta

classiÍlcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de pat'ticipação,
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.poft aldatransparencia. gov.brlceis) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cnj jus.br/improbidadladm/consultar_requerido.php);

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU,

I I.l .2.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciarápara verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas I ndiretas.

11.1.3. AtentativadeburlarseráverificadapormeiodosvÍnculossocietários, linhasdefornecimentosimilares,
dentre outros.

1 1.1 .4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,

11.1.5, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por Íàlta de condição de

participação.

I 1.1.5,1. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate licto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da ploposta subsequente.

11.1.6, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e.iá apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, ern

l'onnato digital, via sistema, no prazo a ser pr'é-estabelecido, sob pena de inabilitação.

1 1.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do pleenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

11.1.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma,

11.1.10. Será inabilitado o licitante que não compÍovar sua habilitação, seia pol não apresentar quaisquet'dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.1.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da I 'C
no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ll.l .12. O licitante plovisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outt'o iten. llcará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do itcnr enl
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que venceu às do itern em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

I l 1.13, Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação reoairá soblc o(s)

item(ns) de menor'(es) valor(es) cuja retirada(s) seia(m) suÍiciente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes,

11.1.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Ílxadas no Edital, o licitante será dccltilado

vencedor.

11.1.15. Se o licitante Íor amatriz, todos os documentos dever'âo estar em nome da malrizo e se o licitante fbr a

filial, todos os documentos dever'ão estar em nome da Í'ilial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natweza, comprovadamente, Íbrem emitidos somente eln nome da matriz.

11,1.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizelllial com diferenças de números de docurnentos

pertinentes ao CND e ao CM/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

ll,l,l7, Os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados no prazo definido pelo Pregoeiro, tle no

minimo 02 (cluas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado, a contar da solicitação no

sistema eletrônico.

l 1.2. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA

a) Registro comercial, no caso «Je empresa individual;

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registlados, etn se tratando de sociedade comel'cial, c

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administladores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da plova de diretoria eur exercício;

d) Decreto tle autorização, erl se tratando de empresa ou sociedade estrangeit'a em funcionamento no país, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;
e) Documento de identidade de sócio administrador;

f) Instrumento de procuração, quando for o caso, devendo ser acompanhada de documentos de identidade do

outorgante e do outorgado.

1 1,2.1.Os documentos acima deverão estal'acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respeotiva;

11,2.2, As empresâs que se enquadrarem com ME, EPP ou MEI, conforme Lei Complementar no

12312006, deverão âpresentar juntamente aos documentos de habilitação juridical

11,2,2,1, CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL AÍUAIiZAíA dO EStAdO SEdC dA IiCiIANtC,

comprovando a condição de ME, EPP ou MEL

11.2.2.2. CERTIFTCADo DA CONDIÇÃO DE MICRO EMPREENDEDoR INDIVIDUAL - ccMEI
quando se tratar de Microernpreendedor Individual (MEI), podendo substituir o contrato social ou estatuto'

11.2.2,3, Declaração, Ílrmada pelo representante legal da empresa, de enquadramento e de não haver neuhutn

clos irnpedinrentos previstos no § 4'do art. 3' daLC 12312006, conÍbrme modelo anexo a este edital, de acol'do

com o caso concreto (ANEXO IY do edital).
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11.2.3. A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno polte, amparada por

declaração com conteúdo falso, configura fiaude à licitação e ense.ja a aplicação das penalidades da lei, não

sendo necessário, pala a configuração do ilícito que a autol'a da fraude obtenha a vantagem esperada, conlblrne
preconiza a.jurisprudência do Tribunal de Contas da União2.

1I.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

b) Inscrição no cadastlo de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo ao domicílio ou secle do

licitante, perlinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

c) Prova de legularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, relativa aos

tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade.

d) Prova de regularidade pala com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Coniunta «le

Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Fedcral,
dentro do prazo de validade.

e) Prova de regularidade pal'a com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da apresentação da Certidão
Negativa de Débitos - CND, dentro do prazo de validade.

f) Prova de legularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, que deverá ser' ltita
através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Fedelal, dentro do prazo de validade.

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acoldo com a Lei F'ederal 12.44012011, dentro do

prazo de validade.

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiâo da participação neste ceúame, devet'ão

apresentar toda a documentação exigida pal'a a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscat e trabalhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação da pregoeira para apresentação, prorrogáveis por igual
per'íodo, a clitér'io da PleÍ'eitura Municipal de Pouso Alegte, para a regularizaçáo da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão
negativa.

à II) A não regularização da documentaçãoo no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do

direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se a coltvocação dos

licitantes pal'a, em sessão pública, retomar os atos reÍbrentes ao procedirnento licitatório.

11.3.1. As certitlões que nâo possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas cottr até

90 (noventa) dias da data de sua expedição.

* Serão aceitas certidões positivas com efeito tle negativas.

11.4. DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

11.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, ern papel

timbrado, comprovando a entrega dos produtos/objetos desta licitação ou de itens similares.

11.4.2. Demais documentos a serem apresentados com a proposta

'Acórdão n' 170212017 - Plenário - TCU, Acórdão 93012022 - Plenário - TCU, etc.
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11.4.2.1 . Os equipamentos dos itens 2, 10, 14, 16, de Íàbricação que rege a legislação da vigilância sanitár'ia
devet'ão apresental'registro, notificação ou autorização vigente junto à ANVISA e/ou Ministério da Saúde; nos
casos de isenção, deverá ser apresentado Certificado de Isenção ou documentação que comprove a dispensa de
registro, conibrme a legislação sanitária vigente.

11.4.2.2. Os equipamentos dos itens 1, 2, develão apresentar Registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento (MAPA); nos casos de isenção, dever'á ser apresentada documentação que comprove a dispensa
de registro, conforme a legislação sanitária vigente.

11.4.2.3. No caso de produtos impoftados, apresentar o CertiÍrcado de Boas Práticas de FabricaÇão e Controle,
emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção ernitido pela autolidade sanitária
brasileira, bem como laudo de análise do(s) lote(s) a ser fornecido(s) no Brasil.

11.4.2.4. A Licitante vencedora deverá apresentar,.juntamente com a proposta ou no ato da entrega, Declaração
Forrnal ernitida pelo Fabricante ou Impofiador oficial, atestando a existência de lede de assistência técnica
autolizada instalada no Brasil, benr como a garantia de Í'ornecimento de peças de reposição e componentcs pelo

período rnínimo de 12 (rneses) anos, mesmo após o término da galantia contratual.

I2. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitante qualiÍicada conro

micloempresa ou etnpresa de pequeno porte, se for o caso, será çonçedido o prazo de no mínimo l0 (dez)

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorler, de forma motivada, isto é, indicando contra

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaÇâo de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art, 165 da Lei no 14.733, de2A21.

12.3. O prazo recursal é de 3 (tr'ês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da aÍa.

12.4. Quando o lecurso aplesentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitaçãtl
do licitante:

12.4.1. a intenção de lecorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou

inabi I itaçào.

12.4.2. nahipótese de adoção da invelsão de fases plevista no § lo do art. 17 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo

para apresentação das razões Lecursais ser'á iniciado na data de intimação da ata de.iulgamento.

12.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo pr'ópdo do sistema.

12.6. O recurso será dirigido à autoridade que tivel editado o ato ou ploferido a decisão recoLrida, a qual podel'ii

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pl'azo, encaminhar recurso pat'a a

autoridade superior, a qual deverá proferil sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado do t'ecebinrenkl

dos autos.

12.7. Os recul'sos interpostos Íbra do prazo não serão conhecidos.

12.8. O prazo paru apresentação de contt'arlazões ao recurso pelos dernais licitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados da data da intirnação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata

dos elementos indispensáveis à deÍ'esa de seus interesses.

12.9. O l'ecurso e o pedido de reconsideração terão eÍbito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até cluc

sobrevenha decisão final da autoridade competente,
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12.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.11, Os autos do processo pet'manecet'ão com vista franqueada aos interessados no sítio eletr'ônico enl que
estará sendo realizada a sessão.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

I 3. I . A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriol'es àrcalização da sessão

pública plecedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver el'ro na aceitação do pleço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinal o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a tegularização Ílscal e

trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC n'12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a Í'ttse do
plocedimento I icitatório.

14. DA ADJUDTCAÇÃO B HOUOLOGAÇÃO

14.1. O ob.jeto da ticitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente,
após a regular decisão dos leculsos apresentados, se houver.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

15. DA GÀRANTIA E ASSISTENCIA TÉCNICA

15.1. Garantia do objeto conÍbrme Termo de ReÍ'erência e/ou legislação vigente.

16. DO CONTRATO

16.1. Flomologado o resultado da licitação, o licitante melhor classiÍicado terér o prazo de 05 (cinco) clias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo plazo de validade encontra-se nela

Íixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de

2021.

16.2. O plazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do Íblnecedor convocado, conÍorme art. 19, § 1o, do Decreto n' 11,462123, desde clue:

16.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

16.2.2. a jusÍífrcativa apresentada seja aceita pela Administração.

16.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizado no sistema.

16.4. Serão lbt'malizadas tantos contratos quantos Íbrem necessárias pala o registro de todos os itens constantes

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) itern(ns), as respectivas
quantidades, pleços registlados e demais condições.

16.5. ConÍblme art. 18, § 4", do Decreto n'11.462123, o preço registrado, com a indicação dos Íbrnecedores, set'á

divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência do contrato.
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16.6. ConÍbrme art.21 do Decl'eto n' 11,462123, a existência de preços registlados implicará comprornisso dc
Íbtnecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigar'á a Administração a contlatar, facultada arealizaçáo
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamentejustificada.

l6.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, coníolme alt.
2l do Decreto n' 11.462123, Ílca Íàcultado à Administração convocar os licitantes l'emanescentes do cadastro de
reserva, na ot'dem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condições pl'opostas pelo pliureilo
classillcado.

17. DOS PREÇOS, REVISÃO, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

17.1, Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora.

17.2. O(s) preço(s) ofertado(s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive
encargos sociais, trabalhistas e Ílscais que lecaiam sobre o objeto licitado, e constituil'á a única e cornpleta
lemunelação pela sua execução,

17.3. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

or'çamento estimado, en 09 l0l 12026.

17.3.1. Após o interlegno de um ano, e independenternente de pedido da Contratada, os preços iniciais ser'ão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice. O reajuste contratual será feito com base no

índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3.2. Nos leajustes subsequer.rtes ao primeiro, o inten'egno mínimo de um ano será contado a paltir dos cltitos
financeiros do último leaiuste.

17.3.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ à Contratada a

irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se.ia

divulgado o índice definitivo.

17.3.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
sel utilizado, ser'á adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'.

17.3.6. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17 .3.7 . O reajuste será realizado por apostilamento.

17,4. Na hipótese de sobrçvirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculár,eis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fot'tttito, ou lato do

pr'íncipe, conÍigulando álea econômica extlaordinária e extracontratual, a relaçâo que as partes pactual'alr

inicialmente entre os encargos da emplesa contratada e a retribuição do Município de Pouso Alegre/MG para a

.iusta remunelação dos plodutos poder'á ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio eoottômico-
financeiro inicial do contrato,

17.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste financeilo, adlnitida a

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, restabelecet' a relação entt'e encargos do

contrato e retribuição pelo Município de rnodo a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo
contratual.
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l7.6. Pala autot'izar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido deverá sel retardador ou
irnpeditivo da execução do ajustado, o qlle ocorre quando a retribuição paga pelo Município não é suliciente para
saltar a totalidade dos clrstos contratuais em viltude de ocorrência de fato excepcional.

lT.T.Defasagens Í'inanceit'as ao longo do contrato são admissíveis, Íàzendo parte da álea econônrica oldinária,
devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do leajuste ou repactuação (quando for o caso),
17.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a supelveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussào nos
preços contl'atados, implicar'ão a revisão destes para mais ou menos, conÍbrme o caso.

17.9. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que justilical o pcrlido,
através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovern a procedência do pedido^

tais como: lista de preços de fabricantes, notas Ílscais de aquisição de produtos, etc.

17.10, O pedido de revisão de preços obriga o detalharnento e a avaliação de todos os preços do contt'ato,
constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental pela contratada,
podendo importar em aumento ou redução do valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuladas.

17.11. Na hipótese de solicitaçào de revisâo de preços pela Contratada, esta deverá comprovar o desequilíbrio
econômico-financeiro, em prejuízo da Municípalidade.

17.12. l:ica Íàcultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de met'cado para subsiditir', enr

conjr"rnto corn a análise dos requisitos dos itens antetioles a decisão quanto à revisão de pleços solicitada pela

ernpl'esa contratada.

17.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e iurídica do Município
de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os produtos fornecidos a partir da dala do protocolo do pedido no

Protocolo Geral do Contlatante, sendo lavrado telmo aditivo.

17.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contt'atada não poderii

suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preÇos

vigentes.

17.15. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo
com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobel'tura das diÍbrenças
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos plodutos fornecidos após o protocolo do pedido de

revisào.

17.-l6. O novo preço só ter'á validade após palecer da autoridade competente.

17,17. O diÍ'erencial de preço entre a ploposta inicial da Contratada e a pesquisa de mercado eÍ'etuacln pelo

Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do certame bem como eventuais descontos conccclidos
pela Contratada, serão sempl'e mantidos.

17,18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá fioar acima dos praticados no mercado. Por
conseguinte, independentemente de convocação pela Secretaria solicitante, no Çaso de redução, ainda quc

temporária, dos pteços de mercado, a Contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituir'á o
entào registrado.

1 7.1 9, Dulante a vigência do contrato, o valol global será mantido pela Contratada.

18. DO MODELO DE EXBCUÇÃO nO OBJETO

18.1. Conforme previsto no Ternto de Ref'erência.
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19. DAS ounrcaçôEs DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA

19.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Termo de Referência da(s)

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do presente Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO

20.1. São aplicáveis as sanções previstas neste Edital.

20,2, A rescisão contratual dar-se-á nos casos e termos
14.13312021.

21. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

previstos nos arts. 155 a 163 da Lei Fedelal n"

21.1 . Os requisitos da contratação serão conforme previsto no Termo de Referência

22. DOS CRITERIOS DE PAGAMENTO

22.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)

constante do Anexo I do Edital.

23.1. Os prazos dar-se.ão conforme descrito no Termo de Referência'da(s) Secretaria(s) Requisitante(s)

constante do Anexo I do Edital.

24. MODALIDADE

24.1 . A modalidade será conforme descrito no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante
do Anexo I do Edital,

25. DA FTSCALTZAÇÃO

25.1 . AÍiscalização ser'á conÍ'orme desclito no Telnro de ReÍ-erência da(s) Secletaria(s) Requisitante(s) constante

do Anexo I do Edital.

26.DA PROTEÇÂO E TNFORMAÇÕES DE DADOS - LGPD

26.1 , A empresa contratada deverá executar o obieto em "estrita observância dos ditames estabelecidos pela Lei
n' 13.70912018 (Lei Geral de Ploteção de Dados Pessoais - LGPD)".

26.2. A,CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a obselvar fielmente as disposições <Ja Lci nn

13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e a proteger os direitos fundarnentais de

liberdade, plivacidade e livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de

dados pessoais a que tiverem acesso em razdo da execução do presente Contrato.

26.3. A CONTRATADA declara ter ciência dos termos da LGPD e, nas situações em que houver o

compartilhamento de dados pessoais pela CONTRATANTE, compromete-se a adequar todos os seus

procedimentos internos à legislação.
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26.4.Fica vedada às partes autilização de qualquer dado pessoal compartilhado emruzão da execução contratual
para Íinalidade distinta daquela do objeto da presente contl'atação, sob pena de responsabilização administrativa,
civil e climinal.

26.5, As partes se compl'ometem a manter sigilo e conÍidencialidade sobre todas as informações - especialruerrte

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - compartilhados em razdo da execução contratual. E vedado o

compartilhamento dessas informações com outras empresas ou pessoas, salvo se decorrente de obrigações legais

ou para viabilizar o cumplimento da presente avença, em consonância corn a LGPD.

26.6. A CONTRATADA é obligada a comunicar a CONTRATANTE, em ale24 (vinle e quatro) I.roras, qualcluer'

incidente de acesso não autorizado aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, pelda,

alteração, comunicação ou qualquer folma de tratamento inadequado ou ilícito. Deve, ainda, adotal as

providências dispostas no art. 48 da LGPD.

26.7. Descumprimentos relacionados ao uso inadequado ou ilícito dos dados pessoais serão apurados conÍblme o

estabelecido neste contrato e nos termos do que dispõem a Seçào III, Capítulo VI e o art. 52 da t-ei n"

13.70912018 (LGPD).

27. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

27.1. A execução do objeto será confolme descrito no Temo de Referência da(s) Secretalia(s) Requisitante(s)

constante do Anexo I do Edital.

28. DAS DISPOSTÇOES GERAIS

28.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeweniente que impeça areallzação do certanre na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

28.4. No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e ehcácia para fins de habilitação e classiÍicação.

28.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

28.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os intelessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finaliclade

e a seguranÇa da contratação.

28.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

pl'ocesso licitatório.

28.8. Na contagem dos plazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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28.9 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

28.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que cotnpõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

28.11. Consultas ao Edital e demais informaçôes relativas a este Pregão, poderão ser realizadas por meio dos

sites U,rvrv,poltalclccornpla§lub[çtr§.gpnlbr e https://pousoalegre.mg.gov.bí. e ainda junto ao Departamento de

Compras e Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone n" (35) 3449-4023.

28.12. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habiiitação da

licitante e neÍl a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

28.13. São facultadas ao Pregoeiro, ern qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou

a cornplementar a instrução do processo.

28.l4.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TER]\4O DE REF'ERÊNCIA;
ANEXO II _ MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

ANEXO III MODBLO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI
COMPLEMBNTAR N" 123106 (Obrigatória para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte

ou Microempreendedores Individuais).

Pouso Alegrelly'.G, 22 de ianeiro de 2026.

Superintendente Interino de Proteção e Cuidado Animal
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ÀNEXO I

TERMo rn npnnnÊNcu

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de Equipamentos Gerais e de Centro Cirúrgico Veterinário para atendimento das necessidades da
Superintendência de Proteção e Cuidado Animal de Pouso Alegre/MG, conforme Convênio 1371000540/2025,
publicado no Diário do Executivo/MG em 18107 /2025 ,

2. ESPECIFTCAÇÃO E QUANTTTATTVO DO OBJETO

2. l. As especiÍicações e os quantitativos constam na tabela deste termo foi definido de acordo com as demandas
da Superintendência de Proteção e Cuidado Animal.

I1'Ii\,1 DESCRIÇÃO UNID QTDI'

01

Aparelho dc ultrassom portátil veterinário colorido; Modo: B, C, M, l'}W; Traçado Autornático no
Doppler Puisado (PW), Super Leve 6.5Kg;2 Conectores Ativos integrado para conexâo dos

transdLltores; Arrplo carnpo de visão (0" - 1 80') da esquerda para a direita; Bateria interna, Monitor
LED 12" Articulávcl (O" - 30"); Modo tela cheia; Pacotes de rredição para OB / GYN, urologia,
abdômen, cardiologia básica, vasculares, pequenas peças, Monitor de LED de I 2 polegada; Doppler a

cores de baixa e rnédia galna coln opções avançadas de rrnagern, como inragens de redução de

salpicos, hannônicas de tecido e irnagens de compostos; A tela LED pode ser inclinada até uln ârlgulo
de 30 graus; Acornpanha probes linear e convexa. Marca referencia: Mindray - GE Ilealthcare -
Sonoscape "ou sirnilar"

Unidade I

02

Autoclave 2ll, Ciclo únrco, Tenrpo de aquecirrento: l0 a 60 min, Temperatura de esterilização: 129 a

I 32oC, l'ressão de esterilização: 1 ,7 a 1,9 kgf/ctn2, Dirnensões exterr]as da autoclave (L x A x P): 38 x
38 x 59 crr, Dirnensões da câmara (D x P): 24,6 x45,2 cm. Marca referencia: CristoÍbli - Sercon -
Phoenix Luf'erco. "ou sirnilar"

Unidade I

(,J

Aparelho de Ánalisador Ilcrnatológico, contendo 2l parâ:retros simultâneos, display de LCD,
colorido, com 10,4", dados atualizados e backup via USB, gerenciaurento de dados corn rnouse c
teclado, capacidade de 60 arnostra por hora, impressora tennica interna, porta paralela USB para

impresso externa, leitura cour sangue total ou pré-diluido, parâmetro WBC, l-YM #, MID #, GRAN #,
Í,YM%, MID%, GRAN%, RBC, FIGB, FICT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-SD, PLT,
MPV, PDW, PCT, P-LCR, P-LCC, Dilerenciação de 3 partes de WBC, 2l parâmetros e 3

histograrnas, 530rrrr (L) x 330nur (W) x 460rnrn (H), 1OpL de sangue total,20[L pré-diluido,
Marco referência: URIT 3000 PLUS - Original Vet - Roche - Mindray. "ou sirrilar"

Unidade I

04

Bisturi Ultrassônico, de uso veterinário, Controle de potência digital para corte, blend e coagulação,
hrcremento de I watt eln toda a faixa de potência; Sinalização audiovisual; Teclas totalmente
blindadas a prova de líquido, Saidas isolada; Ventilação por convenção natLrral, Faixa de alitrentação
de tensão elctrica de 100 a 240 VAC, com seleção Brvolt aLrtorrático. illcu'ca re/brêncict: Ethicon /
.lohnson & Johnson - Lotus - Medtronic. "ou sirrilaC'

Unidade I

05

Bonrba de inÍ'usão veterinária, corrpaÍível com qualquer modelo de equipo, calibração automática,
acurácia da rnÍilsão: *50á, . Inlusão aplicável: 15,20,60 gotas/rnl; diârnetro do conjunto de inÍirsão:
3,4 - 4,5 mrn; Intervalo da taxa de fluxo: 0,1 - 1.200 rnl/h; incrementos selecionáveis: 0,1 ml/h, I
rnl/h, 10 url,ft ou 100 rnl/h; Volume de infusão: 0,0 - 36.000 rnl; FunçÕes do alanne: alannes visuris e

sonoros para porta aberta, ar na mangueira, oclusão, infusão colnpleta, erro de operação, bateria baixa,
baterra esgotada e mau funcionaurcnto. Marca referência. PrevTech. Marca referência: DL - B,
Braun - Mindrav. "ou similar"

Unidade 2

06

Bornba de seringa Alvo controlado, para uso voterinário, bateria interna corn duração superior a 3

horas, compatibilidade corn divcrsas nrarcas e tarnanhos de seringas, aleln de rnilltiplos rrodos de
infirsão - incluindo opções específicas para anestesia, Courpatibilidade de Seringas: 5:nl, l0 trl,20
nrl,30 rnl,50 rnl (3 niveis a.justáveis: baixo, rnédio, alto; padrão: rnedio) I'roteção Nível IPX3
(resistênoia à água. Morccr Referencia: Sdarr,ed"ou sirnilar"

Unidade 2

07

Kú Raio X Veterinário Portátil Completo, contendo Digitalizadora Direta (DR) Veterinário, Raio-X
Veterinário Portátil, Computador com software profissional exclusivo para uso veterinário (Notebook
i5, SSD 512, Memórra 8G RAM, Tela l5), Suporte para Raio X, mesa Buck, Suporte para avental, Kit
EPI (avental, luva e protetor de tireoide) Marca Referencia: MinXray - Poskom - EcoRay. "ou
similar"

Unidade I
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08
Furadeira ortopédica canulada autoclavável 450w - rnandrii inox

Unidade I

09 Foco CirÍrrgrco enr pedestal 60 leds bicolor bivolt unidade 2

l0

Sistena de Anestesia Corrpleto, contendo aparelho de anestesia c/ ventilador calibrado, 1 - Cilindro de
O' de I 6 litros, I - Válvula Reguladora de O'? de 1 salda para o cilindro de Oxigênio, Jogo de Sonda
Endotraqueal cornpleto do 2.0 ao 9.5 corn 17 peças; (2.0 e 2.5 sem cuff as demais da 3.0 ate a l0
todas coln cuff), l- Cal Sodada 4,3 kg, l- Circuito Baraka de 500 ml, l- Kit de Máscaras [nalatória
corn3pecas(P.MeG).

Unidade 2

l1

Microscópio binocular, contendo lentes oculares de WFl0x/l8rnm e WFl6x, lentes obietivas
acromáticas 4xl0.10, l0xS/0.65 retrátil, l00xSl,25 retrátil, imersão/óleo, aulnento 40-1600x,
quadnrplo com click stop, platina 1 35xl 40rnm, área de trabalho: 75x45mm controle coaxial, lânrpada
led, íris conr supofte para filtro, Íbcalização Macro-rnicro coaxial corn trava de pré-focalização tensor
errr X e Y - rnovirnento por pinhão e crernalhieira, aliinentação llOi, a 220v (bivolt). Marca
ReÍ'erencicr: Prolab - Nikon - Olvrrpus - Zeiss. "ou similar"

Unidade 2

12

Mesa Pantográfica inox 2 nrotores, col-n capa reforçada de I rnm, bandeja corn vinco para escoarnento
de liquido, sesterna de calha cour regulagern rnanual, co 3 niveis de altura corn corrtrole de inclinação
por controle de urão, rnotores brindados para proteção de água. Marca Referencia: Med-Sinal -
Brasmed - Ortovet - Evolução Pet. "ou similar"

Unidade 2

l3
Monitor Multiparamétrico veterináÍio, com os seguintes parâmetros EletrocardiógraÍb, Frequência
Cardiaca, Tennôrnetro, Oxírretro, Cuwa Pletismográfica, Frequência respiratória, Pulso Cardíaco. Unidade 2

t4

Sisterra de Gerador de Ozônio, dimensões: 25,6x13,0 x l7,6cm (largura x altura x proflundidade,
tensão bivolt, alnperageln do lusível I 

n, potência I 8w, peso 3,0 kg, concentração de 03: até 900nrg/h,
regulável corn 4 níveis de ajuste, regulagern da concentração de 03: de 2 a 105 gramas, regulagetn de

lluxo I : 3/8.

Unidade I

l5
Tenda Pirarnidal 5x5m, completa com lona e estrutura Galvanizada, Lona PVC, com proteção UV,
peso I 35kg, altura 3m, e 5x5 de largura, com pés de 2,5, Unidade 3

l6

Kit Ortopédico veterinário, contendo:
Kit básico ortopédico - cirurgia veterinária.
I Elevador de periósteo 6mm.
I Martelo ortopédico médio.
1 Realçador de pino intramedular ponta intercambiável.
1 Sepultador de pino intramedular pequeno,

1 Formão (osteótorno) largura de 8mm.
1 Sena de gigli 30cm com 2 cabos.
I Lima de patela pequena.

1 Passador de fio de cerclagem pequello,
I Retorcedor de fio de cerclagem.
1 Rolo de fio para cerclagern 0,4mrn.
1 Rolo de fio para cerclagem 0,6mm.
2 Pinos intramedular liso l,Omm.
2 Pinos intramedular liso l,Snrm.
2 Pinos intramedular liso 2,Omrn,
2 Pinos intramedular liso 2,5mm.
2 Pinos intramedular liso 3,0mm.
2 Pinos intramedular liso 3,5mm.
2 Pinos intramedular liso 4,0mm.
2 Pinos intramedular liso 4,5mm.
2 Pinos intramedular liso 5,0mm,
1 Punção inicial,
I Retorcedor de pino Intramedular (PAR).
I Caixa de inox 32Xl6X8 cm.
I Cureta de bruns no3 p/ osso.
I Pinça luer goiva reta l6cm simples.
I Cizalha liston 19cm reta p/ osso.
2 Pinças Clarnp l6cm (espanhola).
1 Tesoura oara cortar fio de aco.

Unidade l

t7

Transponder (rnicrochip) com aplicador individual,
Transponder corn aplicador individual (fornecido em embalagem individual e descartável),
correspondendo urn aplicador para cada transponder. * Características técnicas: deverá atender às

norrnas ISO 11748, ISO I1785 eNBR 4766,con tamanho aproximado de2,l2 x 12 mm, envolto em
cápsula cle biovidro cilíndrica, biocompatível e corn carnada antimigratória Parylene C. O produto

deverá conter os cornponentes descritos em etiquetas autocolantes, corn código de barras anexo à

embalagern, núrnero de lote e validade de esterilização do transponder,

Unidade 3.000

N
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Leitor de Microchip Eletrônico irnplantável de identificação animal çorn as seguintes caracteristicas: -
leittrra de transponder irrplantável a urna distância rrínima de 9on, ldxb 2x12mn, antena interna,
fdx-b134,2 khz - alirnentação corn bateria de Ii-ion recarregável cotn autonomia para mais de 8 horas,
cotn carregador brvolt ou 1l0v - resistente à entrada de poeira ejatos de água de baixa pressão -
rnernória para no tnínirro 100 leituras - translnissão de dados via cabo ou usb

Unidade 2

2.2, JUSTIFICATIVA PARA INDIÇÂO DE MARCAS DE REFERÊNCIAS.

A aquisição de equipamentos gelais e de Centro Cirúrgico de uso veterinário descritos acima, visam atender as

necessidades do Centro de Bem Estar Animal da Superintendência Municipal de Proteção e Cuidado Animal,
uma vez que são resgatados animais debilitados e com problemas de saúde que precisam de cuidados e atenção e

esses materiais são essenciais para o manuseio e tratamento e dos animais, além de gal'antir a segurança e bem-
estar tanto dos animais quanto dos profissionais, proporcionando dessa Íbrma a qualidade e continuidade dos
serviços prestados, atendendo a demanda da população,

Da reÍ'erência de marcas: visa orientar os licitantes com uma informação a mais quanto à questão cle qualidacle do
item, para que os licitantes tenham como base o produto referido, visando facilitar a identificação do produto que
está sendo licitado para que esteja em conformidade com as especiÍicações e não haja discordância entre o itcm
oÍêrtado e o item solicitado.

o Quanto à indicação de marca referência, justifica-se para mantel'os padrões já existentes para

os itens dispostos neste Termo de Referência, em observância ao que dispõe a Lei n." 14.133, de 1o de abril de
2021:

. "Art.4l. No caso de licitação que envolva o.fornecimento de bens, a AdminisÍração
p oderá excepc ional me nte :

I - indicar umcr ou mqis mqrcqs ou modelos, desde queformalmente justficado, nas seguintes
hipóteses:

d) quando a descriçdo do objeto a ser licitado pudet ser mais bem compreendida pela
identificação de determinqda marca ou delerminado modelo aptos a servir apenas como
referência; "

Dispõe a doutrina de Marçal Justen Filho:

"Não há infringência qttando se elege um produto (serviço, etc.) em virtude clas qualidade,s

específicas, uíilizando-se sua ruarca apenas com insírumento de identificação." No ca,so, niio
há preferência pela marca, mas pelo objeto. "A marca é, tdo someníe, o meio pelo qual se

inditiduali:a o objeto que se escolheu". (Comentários à Lei de Licilações e CONTRATOS
Administrativos - Maçal Justen Filho, 7" ed., Editora Dialética, 2001).

Este entendimento é colroborado pela Suprema Corte de Contas:

"Do ponto de vista econômico, a narcafacilita as transações, pois torna mai,r rápida o
interpretação e processqmenío dqs informações pelo cliente em relação it determinacla
experiência com o produto, aciona ou não sucts expecÍativas de conJiança, idenÍiJicação,
ética, satisfação e auto expressão, servindo como critério de redução de risco na decisíto de
compra." (liabricio Daniel Nichele, Artigos "A indicação de marca na hora de elaborar a
descrição do item dentro da modalidade pregão presencial", Rettista TCU
Seíembro/De:embro 2 0 I 5).

No mesmo sentido, o TCU:

Permite-se mençdo a marca de re/erência no edital, como forma ou parâmeÍro de
qualidade para facilitar a descrição do objeío, coso em que se deve necessariomente
ocrcscentar expressões do lipo "ou equivuleníe"r "ou similar", "ou de melltor
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quulidode", podendo a Adninislração exigir que a empresa participante do cerlume
demonstre desentpenho, qualidade e produÍbidade compatíveis conx a nrarca de re.ferêncitt
mencionada,

Acórdão 808/2019-Plenário I Relaíor. WÁLTON ALENCÀR RODRIGUES

O Tribunal de Contas da União também reconheceu e permitiu rlenção da marca de ret'erência no edital
- como Íbrma ou parâmetro de qualidade para Íàcilitar a descrição do objeto - no Acórdão 11312016 Plenário,
caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similat'", oltu de

melhor qualidade", podendo ainda a Administração exigir que a empresa participante do cefiame demonstrc

desempenho, qualidade e plodutividade compatíveis com a marca de referência mencionada.

I)ortanto. as llaroils qr"rc ser'âo inclicadas possucm uni histór'ioo courptoviidtt clc tlcsctnpcttho.
qualidacle e conÍ'iatrilidaclc scndo sinôninro cle excelência, clloiência, proleçdo o scgurança no ntot.ttctrto clos

proccclinrcrnlos. lissos làtolcs sâo cruciais para qualicladc, galantindo a continrtidadc na prcstaçâo clos scrviços tlc

saúrcle para os arrimais cla conrunidade.

Alétn clisso. a inclicaçrio cle ntarca leÍ'erência pelrlitc unra conlparírção nrais prccisa c.justit crntte iLs

proposlas, pois todos os licitantes cstarão colando o nrcsrro ploduto. lsso liroilitu a avaliaÇào clas proposlas L)

garíltte clue a I)rcI'citura de I)ouso Alcgle. atrar,és cla Superintendência de l'rotcçõo c CLridaclo Aninral" atltlLtitit

cspecíÍica nàrt crclLri a possibilicladc dc os licitantes proporem nlarcrls eqr.rivalcntcs, dcsclc clLtc l)ossitrtt
cicntonstlar rlitc o ltloclutu oltrccido atcncJe or"r cxccdc as cspcci licaçõcs e o dosc,ntpenho tla ntarca intlicacia.

I'or Iinr. a inclicaçio clrt nttrca ó.justilicada pcla nccessiclacle clc garantir a clualiclaclc. a cllciôncia c a

continuidadc dos scrviç<-rs dc saúdc dos animais da oornLrnidadc, bcrm cot.t"ul lacilitar a avaliação clas ltt'opostas c

galantil o nrclhol ousto/[rencllcio.

Dessa forma, para os itens 1-2-3-4-5-6-1-ll-12, fizemos a sugestão de marcas uma vez que se tl'ata de

itens que possuímos e utilizamos no Centro de Bem Estar Animal, demonstrando qualidade, eficiência e plotcçâo
no momento de uso,

Em regla, a exigência de marca ou modelo não é admitida nos celtames licitatórios, No entanto, ela serti

adruiÍicla para atender necessidades específicas da Administração Pública, desde que fundada em razões

ob.ietivas e criÍét'ios Íécnicos. 'fecnicamente Íàlando, para os itens leÍêrenciados e melhor contlole clinico dos

animais em situações críticas e de urgência e emergência, nestas situações,justiÍlca-se a indicação de marca,

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A execução do objeto seguirá o disposto no Termo de Referência e deverá obedecer ao disposto na Lei no

14.133 12021, e demais legislações pertinentes.

3.2. Conf'orrne olientação do Convênio n" 1371000540/2025, cujo Plano de l'rabalho está disponível no link:

Íbrnecedor dever'á providenciar a identilicação de todos os equipatnentos, pol' meio da aplicação de adesivos

contendo o nome e logomarca oÍioial do Govelno de Minas Gerais, oonforme as especificações do Manual de

Identidade Yisual disponível no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo - SEGOV
(lvww.govcrno.rns.sor,.br), https://trauspalcncia.sieconsaida.qrg.gov,bl'/lllinstrunrcnto/2025/1371(X)05401\1.1.

Conforme se segue exemplo abaixo:
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3.3. Os adesivos deverão ser confeccionados com material resistente e durável, garantindo sua legibilidade e

Íixação permanente ao patrimônio adquirido, A aplicação deverá ser feita em local visível e adecluado,

assegurando a integridade dos equipamentos e promovendo a Identidade Visual.

3.4. Os cquipamentos gelais e de Centro Cir'úrgico deverão ser novos, atender integlalmente às especilicaçõcs
técnicas contidas no 'l'enno de ReÍ'erência, estar eu1 conÍbrmidade com os padr'ões exigidos pata uso cltl
unidades de saúde pública veterinárias, garantindo que os equipamentos adquiridos cumpram com suas ÍLrnçõcs

de Íbrma segura e eÍlciente.

3.5. A emplesa contratada deverá comprovar aptidão técnica para instalação e treinamento, assegurando que os

proÍissionais designados estejam capacitados para operar os equipamentos conforme as exigências legais e

normativas.

3.6, A exigência em relação aos itens importados será obrigatória apresentação de laudo de boas práticas de

fabricação e controle, seguindo as norrras de inspeção sanitária do país de origem ou laudo Íbrnecido no Brasil;

3.7. Os itens deverão ser entregues em embalagem original de Íábrica, lacrada, com identiÍlcação clala <1o

Iàbricante, bem con-ro ir-rstruções de uso, quando cabível.

3.8, O Município não aceitará ou receberá quaisquer produtos com atraso, defeitos ou imperlêiçõcs. cn'l

desacordo com as especiÍicações e condições constantes do Termo de ReÍ'erência ou em desconfonnidade com as

normas legais ou técnicas pertinentes, sob pena de aplicação das sanções legais plevistas.

3.9. Quando aplicável, os itens Íbrnecidos deverão possuir garanÍia mínirna de 12 (doze) meses contra delbitos
de fabricação, contados a partil da data de entrega, ficando a CONTRATADA responsável pela substituição oLr

leparo durante esse período.
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3.10. A contratada deverá lbrnecer suporte técnico e manutenção pleventiva/corretiva durante o pcríodo
estabelecido, incluindo treinamento da equipe e disponibilidade de peças de reposição.

3.11. Cort'erão por conta da CONTRATADA todas as despesas relacionadas ao fornecimento do(s) produto(s),
incluindo, entre outras, que possam existir despesas com embalagem, seguros, transpol'te, Ít'ete, tlibLrlos,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários, além de outros custos decorrentes dileta e

indiretamente do fornecimento do ob.ieto desta licitação.

3.12. A CON'l'llA'fADA e o(s) produto(s) fornecido(s) estarão su.ieitos à veriÍicação e Íiscalização, pcla

unidade requisitante, da compatibilidade com as especiÍicaÇões do Termo de Referência, n0 que se refere à
quantidade e qualidade, reservando-se ao CONTRATANTE, através do responsável, o dileito de não reccber
o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no Çaso de o produto não ser de
primeila qualidade.

3.13. A CONTRATADA será obrigada a realizar a substituição imediata de quaisquel itens que apresenteul
deÍ'eitos, estejam em desconformidade com as especificações exigidas ou com prazo de garantia inÍ'erior ao

estabelecido.

3.14. O transpolte, manuseio e arrnazenaÍnento dos equipamentos até o local de entrega indicado pcla
Administração dever'ão ser realizados em condições que preservem a integlidade e a qualidade dos ítens.

3.15. A entlega e instalação dos equipamentos deverão incluir testes de funcionamento e valiclação
operacional, assegurando a plena capacidade de atendimento e uso seguro dos equipamentos pcla

Superintendência de Proteção e Cuidado Animal,
3.16. A contratada não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obligações decorrentes do objeto desta

contrataçào.

3,17. A CONTRATADA deverá dispor de capacidade técnica, logística e operacional para galantir o
Íbrnecimento contínuo e legular dos itens dutante a vigência do Contrato.

3.18. Todos os rrateliais deverão estar em confbrmidade com as llormas e diretrizes vigentes dos ót'gãos

reguladores, especialmente ANVISA e Ministér'io da Saúde ou Ministério da Agricultula.

3. 1 9. A Licitante vencedora dever'á apresentar, j untamente com a proposta ou no ato da entrega, Declaração
Formal emitida pelo Fabricante ou Importador oficial, atestando a existência de rede de assistência
técnica autorizada instalada no Brasil, bem como a garantia de fornecimento de peças de reposição e

componentes pelo período mínimo de 12 (meses) anos, mesn"ro após o término da garantia contt'atual.

3.20.8m atendimento ao disposto no artigo 3l da Lei 8,078 de 1110911990, a apresentação do produto devcrii
assegurar infoln.rações clalas, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo,
plocedência, qualidade, quantidade, cornposição, preço,ptazo de garantia, origem e outros,

3.21. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância
com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da CONTRATADA para efetuar a substituição do
mesmo.

3.22. A, CONTRATADA deverá observar práticas de responsabilidade socioambiental durante o

Íbrnecimento, respeitando os plincípios de sustentabilidade definidos no Guia Nacional de Contrataçires
Sustentáveis e demais nolmativos correlatos.

3.23.8 obrigatório que o vencedor informe a Superintendência de Proteção e Cuidado Animal, o nome, e-mail
e telefone do responsável pelo recebimento dos pedidos.

3.24. Após a finalizaçáo do processo licitatório, toda demanda referente ao Contrato deverá ser encaminhada
única e exclusivamente a Superintendência de Proteção e Cuidado Animal aos cuidados de Bianca Mot
Penteadoo através do e-mail cbea@pousoalegre.mg.gov.br ou pelo telefone 35 3449-4020.
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Ern lazão da emenda parlamentar e do convênio n" 137100054012025 como Íbnte de t'ecut'sos, a solução
dellnitiva oonsiste r.ra aquisição de equipamentos de uso veterinário, destinados ao atendimento das necessidades
assisteuciais Superintendencia de Proteção e Cuidado Animal do Município. Tais equiparnentos são essenciais
para a realização de procedimentos clínicos, ambulatoriais, hospitalares e de urgência, sendo sua aquisição
indispensável pala garantir a continuidade e a efetividade dos atendimentos prestados aos animais resgatados e

internados que se encontl'am no Centlo de Bem Estal Animal,

A opção pela aquisição encontra amparo no art. 18, §1o, inciso V, da Lei n'14.13312021, que estabelece que

os estudos técnicos preliminares devem demonstrar que a solução escolhida é a mais adequada ao interessc
público, inclusive quando for a única disponível. Ainda, conforme o inciso VII do mesmo parágraÍtr, a solução
deve evidenciar os lesultados pretendidos em termos de qualidade, produtividade, desempenho e impaoto
positivo no atendimento à população, o que se aplica plenamente ao presente caso, dado o supol'te assistencial
viabilizado pela disponibilidade regular dos insumos.

Além disso, a medida está em consonância com o afi. 225 da Constituição Federal que abrange o cuidado aos

animais, especiÍicamente em seu § 1o, inciso Vll, que reconhece e estabelece ao Poder Público e à

coletividade o dever de zelo à Flora e Fauna animal, defendê-los e preservá- los para as presentes e Íuturas
gerações, mediante políticas públicas que promovam o acesso univelsal e igualitário às ações e serviços de

proteção à saúde, integridade, vedando e inibindo práticas de crueldade e maus tratos aos animais.

o Concluímos que a aquisição de equipamerltos por meio da emenda parlamentar e do citttr,êttitr
137100054012025 resultará em uma melhora signiÍicativa na propedêutica clínica e cirúrgica vetcrinát'ia. Ilsscs

recursos são de exh'ema impoltância para o município, pois contribuetn para a manutenção da saúde Írnica e
previnem a proliferação de zoonoses e contribuindo de forma significativa aos aninrais alojados no Centlo de

Bem Estar Animal, bem como, assegura a continuidade dos serviços, o cumpl'imento das obrigaçôes
institucionais e legais, e a efetivação do interesse público por meio de um sistema de saúde mais seguro,

resolutivo e eficiente.

5. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Inobstante o previsto no alt. 6o, XXIII, i, da Lei no 14,133312021, as estimativas do valor da contratação ser'ão

tratadas diretarnente no instlumento convocatório, ulna vez que o Termo de Referência é documento preexistentc

à elaboração da pesquisa de preços (cÍ. Decreto Municipal n' 579812024).

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

As despesas correspondentes à execução do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentár'ia
descrita abaixo:

FICIIA RECURSO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DBSCRT(rÃo

155 I

Transferência Especial dos

Estados
02,00 I 2005, 0004.01 22.00 I 1 .3 4490520

Equipamentos e materiais

permanente

1231 Próprio 02.001 2005, 0004.0122.001 l. 34490510
Equipamentos e materiais

permanente

1229 Próprio 02.001 200s 0004.0122.001 1. 33390300 Material de consumo
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7. DA ESCoLHA DA MoDALIDA»B t tcrrnróRta

O Pregão é deÍ'inido pela Lei n" 14.13312021, no seu inciso XLI do artigo 6o, como a:

"modalidade de liciíação obrigatória para aquisiçdo de bens e sen'iÇos

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preÇo otr o tle
ntaior desconto".

.lustarnente por ser dedicado à aquisição de bens e serviços comuns, o pregão possui rito simplificado pala a

licitação e, historican.rente, sob a perspectiva estatística, é a modalidade mais utilizada no Blasil.

A definição de bens e serviços comuns está prevista no inciso XIII do artigo 6o da Lei no 14.13312021:

"aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivameníe

deJinidos pelo edital, por meio de especificações usuais de ntercado".

Como o objeto se enquadra em objeto de natureza comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidadc

possam ser objetivamente deÍrnidos pelo edital por meio de especiÍicações usuais no mercado, o objeto pode

sel licitado, visto que se adequa às hipóteses previstas na legislação.

Da leitura das hipóteses citadas,.iustifica-se a adoção da MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO.

8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8.1. A licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando buscat'o menor valor e a trtaiot'

competitividade, nos termos da súmula 247 do TCU.

9. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA

9.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em papel

timbrado, comprovando a entrega dos produtos/objetos desta licitação ou de itens similares.

9,2, Demais documentos â serem apresentados com a proposta

g.2.2.Osequipamentos dos itens 2, lO, 14,16, de fabricação que rege a legislação da vigilancia sanitária deverão

apresentar registro, notiÍicação ou autorização vigente junto à ANVISA e/ou Ministério da Saúde; nos casos dc

isenção, deverá ser aplesentado CeltiÍicado de Isenção ou documetrtação que comprove a dispensa de |cgistKl,

conforrne a legislação sar.ritária vigente.

9.2.3. Os equipamentos dos itens 1,2, deverão apresentar Registro no Ministério da Agricultura, Pecuát'ia e

Abastecin.rento(MAPA); nos casos de isenção, deverá ser apresentada documentação que compt'ove a dispensa

de registro, conforme a legislação sanitária vigente'

9.2.4, No caso de produtos importados, apresentar o CerliÍicado de Boas Práticas de Fabricação e Controle,

emitido pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitár'ia

brasileira, bem como laudo de análise do(s) lote(s) a ser fornecido(s) no Brasil.

9.2.5. A Licitante vencedora deverá apresentar, juntamente Çom a proposta ou no ato da entrega, Declaração

Formal emitida peto Fabricante ou Importador oficial, atestando a existência de rede de assistência

técnica autorizatla instalada no Brasil, bem como a garuntia de folnecimento de peças de reposição c

componentes pelo período mínimo de l2 (meses) anos, mesmo após o tér'mino da garantia contratual.

10. PAGAMENTO
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10..1 O Município de Pouso Alegle efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias conidos após a prestação do
selviço, Salvo se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo podcr'á scr
auescido até ha.ja a regularização das nresmas.

10.2. O pagamento será realizado através de ordem bancár'ia, para crédito em banco, agência e conta colrenlc
indicadas pelo contratado.

10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para paganlento.

I 0.4. A CONTRATADA legulatmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complernentar nn I 23,
de2006, não sofl'erá a retenção tlibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regirne. No
el.rtanto, o pagarrento Ílcar'á condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oílcial, de
que Íaz jus ao tratamento h'ibutár'io favorecido previsto na referida Lei Cornplementar.

10.5. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla deÍ-esa, poderá deduzir, cautclar ou
deÍinitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações
devidas pelo Fornecedol', nos termos deste Termo de Referência.

10.6.Ovalordosencargosserácalculadopelaformula: EM:lxNxVP,onde: EM=Encargosmot'atórios
devidos;N=Númerosdediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; I=ínclicede
compensação Í'inanceira: 0,00016438; e VP = Valol da prestação em atraso.

10.7. O CON'I'RATANTE Íica obrigado a eÍbtuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (lR) sobre os

pagamentos que efetuarenr a pessoas lisicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de sel'viços em
gelal, inclusive obras.

10.8, A todas as partes, deverão ser observadas as disposições do Decreto Municipal n' 5.70612023, dn Lei
Federal n' 9.43011996, da Instrução Normativa da RFB n' 1.23412012, da Instrução Normativa da RFB n"

2.1 4 5 12023, e eventuai s posteriores alterações.

11. DOS PRAZOS

1 I . I O prazo de vigência da contrataçâo será de 0l (um) ano, contado do plimeiro dia útil subsequente à data dc
divulgação no PNCP, na lbnna do artigo 105 da Lei n" 14.133 de2021 .

11.3, Os equipamentosiuntamente çom todos os seus acessórios, softwales e documentação técnica cotnpleta
(manuais, certificados, etc.), deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE no prazo máxinio
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da "ORDEM DE COMPRA" expedida pela

Chefia de Gabinete, O comprovante de entrega dever'á ser devidamente assinado pelo leplesentante da
CONTRATANTE.

11.4. O CONTRATANTE reselva-se o direito de não aceitar ou recebel os equipamentos ou quaisquer de seus

componentes que apl'esentem atraso na entlega, defeitos ou imperfeições, ou que esteiam em desacordo com as

especificações e condições constantes no tel'mo de referencia, no Edital e seus anexos> ou em desconÍblmidade
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao folnecedor efetuar as correções c

substituições necessárias em pÍazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento cla

comunicação à CONTRATADA, sob pena de aplicação das sanções aqui previstas. A CONTRATADA dever'á
apresentar um plano de ação detalhado para a coneção, com cl'onograma especíÍico, em até 48 (quarenta e oito)
horas após a notificação.

I I .5. A CONTRATADA deverá inÍbrmar ao CONTRATANTE, em ate 24 (vinte e quatro) horas à data prevista
para a entrega dos equipamentos, os motivos que impeçam arealização da entlega dos plodutos nas condiçõcs c
prazos plevistos neste'lelmo de Refer'ência. A omissão desta comunicação ou a apresentação de.]ustilicativas
não aceitáveis pela CONTRATANTE ensejará a aplicação das sanções contratuais e legais pertinentes. A
comunicação deverá ser acompanhada de evidências documentais que justiÍiquem o impedimento.
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12. DO LOCAL DE ENTREGA

12,1, As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado Central, localizado na Rua Lucy Vasconcelos
Teixeira, 230- bairro Mirante - Pouso Alegre/MG, em horário comercial, contato (35) 3449-4096. Os produtos
solicitados deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da Orden.r de Compra.

13. DA FTSCALTZAÇÃO

13.l. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonras
da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou palcial (Lei no

14.133/2021, art. 115, caput).

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução set'á

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei n" 14.133 12021, art, l 15, §5").

13.3. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar I'epresentante da empresa para adoção de plovidências que devanr scr

cumpridas de imediato.

13.5, Após a assinatula do Contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poder'á convooar o

representante da empresa CONTRATADA para leunião inicial para apresentação do plano de Íiscalizaçâo, que

conterá inÍbrmações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pal'a

execução do ob.ieto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do Inétodo dc

aÍ'erição dos lesultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do Contrato deverá sel acompanhada e Ílsçalizada pelo(s) Íiscal(is) do Contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" I 4. I 33 , de 2021 , aú. 117 , caput).

Serão nomeados os seguintes servidores na qualidade de Fiscal Técnico, Fiscal Administrativo e Gestot' do

contrato:

Fiscais Técnicos:
a) Titular: Luíz Fernando as Silva, n" 23780-1
b) Suplente: Rayssa Cristina Lopes Alvaren ga, no 23700-l

Fiscais Administrativo :

a) Titular: Tatiane Cristina Moreila da Silva, n'24163 -7

b) Suplente: Lucas de Paula Gonçalves,n" 23782-1

Gestor do contrato;
a) Titular: Renato Garcia OliveiraDias n' 22655
b) Suplente: Bianca Mota Penteado, n" 23774-7

I3,7, Os servidores supra designados para Íiscalização da execução dos set'viços, possuem conhecitlento
administlativo e técnico suÍlciente do ob.ieto do con[rato e possuem aptidão para ÍIscalizar seu cumpritrento,
confolme disposto no art, 7o da lei.

13.8. A Superintendência Municipal de Proteção e Cuidado Animal, não possui em seu quadro a quanti<lade de

servidoles efetivos a fim de inseri-los na fiscalização dos contratos e atas.

Fiscalização Técnica
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13.9. O fisoal técnico do Contrato acompanhará a execução do Contrato, para que se.jam curnpridas todas as

oondições estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administlação.
(Decreto n' 11 .246, de 2022, arÍ.22,Yl);

13.10. O fiscal técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do Contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das Íàltas ou

dos defeitos observados. (Lei n" 14.133,de2021, art.117, §lo, e Decreto n' 11.246,de2022,art.22,ll);

13.11. IdentiÍlcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do Contrato emitir'á notiÍ'icações para a

corueção da execução do Contrato, determinando prazo pàtà a cot'reção. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 22, llI):

13.12. O Ílscal técnico do Contrato informará ao gestor do contato, ern tempo hábil, a situação que demarrdar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessár'ias e

saneadoras, se Íbr o caso. (Decreto n' ll .246, de 2022, art.22,IY).

13.13. No caso de ocorr'ências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o frscal

técnico do Contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do Contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, arl.
22,Y).

13.13.,l. O Ílscal técnico do Contrato comunicará ao gestor do Contrato, elr tempo hábil, o término do Contlato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n' 1 1,246, de

2022, art.22,Vll).

Fiscalização Administrativa

13.14. O Íiscal administrativo do Contrato verificar'á a manutenção das condições de habilitaçào c1a

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a folmalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peftinentes, caso necessário

(Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de2022).

13.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contlatuais, o fiscal administt'ativo do Contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, repoltando ao gestor do Contrato para que tome as pt'ovidências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 71.246, de2022, art. 23, IV).

Cestor do Contrato

13.16. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a exetnplo da

ordem de serviço, do registro de ocot'rências, das altelações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verifrcação da necessidade de adequações do Contlato para tins de atendimento da Íinalidacle da

administração. (Decleto nn 11 .246,de2022, at't.2l,IV).

13.17. O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do Contrato, de to«las as

ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as rnedidas adotadas, inÍbrmando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, (Decreto no 17.246, de 2022, art,27, l1).

13.18. O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para

lins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 1l ,246, de 2022, art. 2l , III),

13.19. O gestor do Contrato emitir'á docurnento comprobatório da avaliação rcalizada pelos liscais téonico.

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, oom menção ao sctt

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e af'eridos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpt'intento de obrigações. (Decreto n' I 1.246,

de2022, art.21, VIII).
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13.20. O gestor do Contrato tomará providências paru a formalização de plocesso administrativo de
responsabilizaçãoparafinsdeaplicaçãodesançõesoaserconduzidopelacomissãodequetrataoart, l58dal.ei
n" 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competênciapara tal, conforme o caso. (Decreto n' 11,246,
de2022, afi.2l,X),

13.21. O gestol do Contrato deverá elaborar relatório final com inÍ'ormações sobre a consecução dos ob.ictivos
que tenhan, justiticado a contlatação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimol'ar11ento das atividades
da Adn.rinistlação. (Decreto n' 11.246, de 2022, art.21,Yl).

14. DAS OBRrGÁÇOES DO CONTRÂTANTE

14.1. A contratante se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao plerro
cumprirnento das obligações decorrentes do termo contratual, consoante estabelece a lei no 14.133/21 e suas

allerações posteliores:

i4.2. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas no Termo de tleÍêr'ência.

14,3. Fiscalizal a execução do Contlato, o que não fará cessar ou diminuil a responsabilidade cla

CONTRATADA pelo pelfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

14.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquel irregularidades no Íbrnecimento do objeto licitado
e/ou vícios nos produtos adquilidos, registrando a ocoLLência, a fim de que se.jam adotadas as devidas
providências para regularização no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da comunicação;

14.5. Recusar todo e qualquer produto de má quatidade e em desconformidade com as especificações do 
-['errncr

de Referência;

14.6. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos bens, objeto da contratação;

14.7. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento Íiscal correspondente;

14.8, Prestal as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos íuncionár'ios da
CONTRATADA, em relaçâo aos produtos objetos da contratação.

14.9. Todos os equipamento adquirido por intermédio da emenda parlamentares deverão coliter o sclo dc
identiflcação do "Governo de Minas".

ls. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA.

15,1. Entregar os produtos objeto da contratação dentro das condições estabelecidas neste Termo de ReÍbrência,
lespeitando os prazos fixados pelo CONTRATANTE.

15.2. Cumprir'fiehnente as exigências do termo de referência, de modo que no prazo estabelecido, o ob.jeto

contratado se.ja enh'egue.

15.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciár'ios, Íiscais, comerciais,
taxas, fi'etes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
incidir na execução do contrato.

15.4. Atendel prontamente a quaisquer exigências do CONTRATANTE, inerente ao objeto da presente licitação.

15.5. A CONTRATADA não poderá transferir a telceiros, por qualquer forma, nem mesmo pat'cialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas concliçõcs
autot'izadas no Termo de Ret'er'ência ou na minuta da Ata.
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,l5.6. 
Caso o lbrnecimento esteja em desconformidade com o Contrato, a CONTRATADA dever'á efetuar a troca

do produto, satisÍàtoliamente, no prazo de 2 (dois) dias útéis, contado a partir do recebimento da notiíicação,
sem pre.juízo das sanções previstas.

15.7. Manter, dulante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assurnidas, toclas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo cornunicar ao contratante, ir.nediatarrente,
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

15.8. Observar, atender, respeitar, cumpril efazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada
no Contlato e suas cláusulas, de rr,odo a favolecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados
obtidos, preservando o município de qualquel demanda ou reivindicação que se.la de exclusiva responsabilidade
da contratada.

15.9. Fical responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a entregar o ob.ieto conÍbrme
exigido pelo CONTRATANTE no Termo de Referência.

15.10. Paralisar, pol determinação do Município de Pouso Alegre, a entrega dos produtos que não esteiarn dc

acordo com as exigências contidas no Termo de Referência.

15.1 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega e instalação do objeto, conlôrme o C«idigo

de DeÍbsa do Consumidor, ficando a Plefeitura Municipal autorizada a descontar da garantia, caso exigido no

edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sof idos,

I 5. I 2. Manual de operação em língua portuguesa, detalhado e específico para os modelos fornecidos.

15.13. Catálogo técnico completo dos equipamentos, incluindo suas especificações detalhadas,

o I 5.14. Relação atualizadada rede de assistência técnica autorizada em território nacional, com encleleços
e contatos.
o 15.1 5. Terrno de galantia do Íàbricante, com prazos e condições claramente estabelecidos.

15.16. Celtificado de caliblação dos equipamentos, emitido pol laboratório acreditado e dentro do plazo de

validade dos itens 1,2, 3, 5, 6 e 70.

15.17. Fornecer equipamentos novos, satisÍazendo rigorosamente as especificações Çonstantes deste TeLmo, as

normas da ABNT, INMETRO e dos fabricantes, e as normas internacionais consagradas, na Íalta de
regulamentação da ABNT.

15.18. Curnprir, durante a vigência do Contrato, as exigências de reserva de calgos prevista em lei, bem con.to

enr outras nol'mas específicas, para pessoa com deficiência, para leabilitado da Previdência Social e pala
aprendiz; e aplesentar os respectivos comprovantes do cumprimento dessas exigências sempre que solicitado
pelo CONTRATANTE, podendo-se comprovar pol meio de indicação dos empregados e das condições dc sua

contratação e das Íunções desempenhadas,

15.19. Prestar supol'te técnico para os equipamentos médico veterinár'ios durante todo o período da vigência do
contrato, auxiliando os operadores em caso de dúvidas ou problemas opelacionais.

15.20. Para flns de solicitação de suporte técnico, a CONTRATADA deverá disponibilizar um canal de contatcr
teleÍônico especíÍico e um endereço de correio eletrônico (e-mail) dedicados a este oontl'ato. As infbrmações de
contato (número teleÍônico e endereço de e-mail) deverão ser Íbrnecidas tblmalmente à CONTI{ATANI'E no
prazo de 3 (tres) dias a contar da assinatura do contrato.

15.21. Demais obligações ern conformidade com aLei 14.133121 e demais legislações pertinentes.
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16. coNDrÇóus or cARANTTA B lssrsrÊNcla rÉcNrca.

16.1 Sobre a Garantia

16.1 .2. Paru a soluçâo envolvida na contratação, a Contratada deverá plestar galantia de Íuncionamento dos
equipamentos dulante o período mínimo de l2 (dose meses) a partir da assinatura da instalação do ecluipanrento,

atestando o correto e pleno Íbrnecimento/ funcionamento do objeto contratado,

16.1.3. Plazo de Garantia de Funcionamento é o período em meses, dentro do qual, nas condições registradas na

Proposta Técnica e constantes do lespectivo Termo de Garantia, a CONTRATADA compromete-se em manter'
os equipamentos por ela fornecidos em pelfeito funcionamento, conÍigurados da forma especilicada c nas

condições e conÍigurações constantes deste Telmo de Referência.

1 6. I .4. A garantia deverá sel prestada no local onde o equipamento Íbr instalado;

16.1.5. Para eÍ-eito de cumplimento da garuntia, quando da instalação dos equiparnentos, a enlpresa
CONTRATADA deverá utilizar método de lacre que garanta a identiÍicação da violação dos equipamentos
durante o prazo de garantia, obt'igando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Toda operação

de lacre do equipamento, deverá ser identificada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da crnpresa
lesponsável pela instalação/manutenção do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade
beneficiada, identiÍ'icado no doçumento. Cópias desses documentos devem ser entl'egues aos respons/rveis clo

CONTRATANTE e da CONTRATAI)A no ato da assinatura;

l6.l.6. No período de garantia é adrnitida a troca de equipamentos deÍbituosos por outros iguais ou cle tecnologia
superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE um Plano de Atualização Tecnológica apt'esentado pela
CONTRATADA.

16,1 .7, Paru os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimellto, os

equipamentos estiverem operacionais conÍbrme exigido por este Termo de Referência, e as det.nais

funcionalidades idênticas às das instaladas em fábrica;

16.1.8. Todas as partes e peÇas estarão sujeitas ao mesmo período de garantia (12 meses) aqui determinaclo,
inclusive, mas não se limitando a tubos de raios-x, os detectores de imagens, tubos de raios çatódicos, COLD
IJEAD, telas LCD, CCD, painéis de estado sólido, mídias e drivers entre outros, desde que não tenham sido
ob.ieto de vandalismo ou depredação,

16.2. DA ASSISTÊNCIÀ TÉCNICA.

16.2.1 Condições Gerais:

a) Atendirnento Técnico é a presença, no [oca[ de instalação dos conjuntos, de técnico da Contratada ou dc seus

prepostos.

b) Chamado Técnico é a solicitação Í'eita pela Contratante ou por seu preposto, atlavés de teleÍbne ou clc outt'a

lbrnra acordada col.rl a Contlatada, pata a realização de um Atendirnento Técnico.

c) Consulta Técnica é qualquer contato feito através de telefone, e-mail ou rede de computadores, para consulta,
esclareci mento ou olientação.

d) Prestadora de Serviços é a própria contratada ou uma empresa legalmente constituída, pol ele contratada,
especializada na prestação de serviços de assistência técnica e/ou rnontagem/integração de equipanrentos e

aplicativos.

e) Manutenção Colletiva é o conjunto de ações lealizadas para lecolocar os equipamentos em seu per'Íbito cstado

de uso, compreendendo substituiÇões de peças, a.iustes e reparos, incluindo a reinstalação de sisterna opelacional
e aplicativos, quando esta necessidade decorrer de problema de hardware,
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Í) Preposto da Contratada é um representante da Contratada, devidamente constituído, com poderes pala
executal qualquer tipo de serviço técnico ou tomal decisões de caráter administtativo ern relaçâo à garantia do
objeto desta licitação.

16.3. Condições Específicas:

a) Prazo de Repalo é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado Técnico e o eletivo
restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto e, o prazo no qual a Contratada compromete-se a
restabelecel o Íuncionamento dos equipamentos/conjuntos, que lorneceu nas condições deste Tet'mo de

Relàr'ência.

b) O recebimento do Charnado Técnico por preposto da Contratada implica no início da contagem do prazo clc

reparo.

c) O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis.

d) Os Chamados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por intermédio de consulta aos

técnicos especialistas dos folrrecedores

e) Pala todo Atendimento 'l'écnico deverá ser feito um relatório detalhado cu.ia cópia ltçará à disposição da

Contratante, pelo prazo de vigência do Contrato, do qual conste, no mínimo:

I. Local no qual a assistência técnica foi acionada;

II. Nomes dos responsáveis pelo chamado, pelo atendimento e pela comprovação do restabelecimento cle

funcionamento, com as assinaturas de todos;

Ill. Descrição do(s) equipamento(s) envolvido(s), inclusive com modelo, número de série e outros cótligos
identifi cadores; IV. Desclição da(s) anormalidade(s) observada(s).

V. Providências tomadas e l'epaÍos eÍ'etuados;

VI. Confirmação da recolocação do lacre por parte do técnico do atendimento, devidamente assinada pelo

responsável pelos equipamentos;

VII. O status final do atendimento da assistência técnica que foi prestada,

VIII. Mensalmente dever'á ser Í'ornecido, ao Contratante, um arquivo eletrônico com todos os chamados técnicos
realizados no período, .juntarnente com urr relatório analítico (com as informações citadas acirna) e sintético
(estatística por tipo de atendin.rento e lelação de pendências), demonstrando os Atendirnentos Técnicos, inrpt'esso

e em mídia magnética, em lblmato a ser acordado entre as pal'tes.

IX, Esses relatórios poderão ser substituídos por página de serviços de inÍbrmações na Web, desenvolvida pela

Contratada, desde que forneça as mesmas inÍbrmações e que permita o download dos arquivos mencionados.

X. Os Atendimentos Técnicos deverão ser realizados durante o Horár'io de Assistência Técnica. Podet'ào scr
executados em outros dias e horár'ios, dependendo de prévio acordo entre a Contratante e Contratada;

17. JUSTIFICATIVA

A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que todos têm direito ao rneio anrbienle
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (art.225,
VI). Pala assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: Proteger a fauna e a flora, vedadas, na

tbrma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou

submetam os animais a crueldade (§ 1", VII);
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A presente proposição iustifica-se pela necessidade de suprir a Superintendência de Proteção e Cuidado
Animal com equipamentos Gerais e de Centro Cirúrgico Veterinário mínimos necessários para a atuação cle
assistência pala a cães e gatos el'rantes, bem como animais de Íàmílias carentes,

Os equipamento Gerais e de Centro Cirúrgico Veterinário serão utilizados nos programas e ações lealizados
pela Superintendência de Ploteção e Cuidado Animal, e são de sunra impoltância nos tratamentos e manuseios
para a sobrevivência dos animais alo.iados no local bem como para tratamento de doenças e prevenção das
meslnas. Sendo também uma das lesponsabilidades do Município de Pouso Alegre zelar e manter os serviços
básicos de zoonoses. 'lorna-se necessário essa compra dos equipamentos devido ao aumento de animais
apleendidos e alojados nottcanil" municipal, bem como o aumento de castrações, ocasionando a necesidade de
uso dos equipamentos Gerais e de Centro Cir'úr'gico Vetelinár'io,

Neste caso, verifica-se oportunamente a irnportância do controle populacior.ral através da oastlaçào, c1r-rc

consiste ell1 unla cirurgia fêita em cães e gatos, fêmeas e machos, para impedir que se reproduzam dc lornra
desoldenada. Para tanto, ul'ge a necessidade «Ja aquisição desses quipamentos para assegurar a continuidaclc c a

qualidade do atendirnento plestado aos animais, evitando ir.rtelrupções nos serviços essenciais c galantindo o

funcionamento adequado no Centro de Bem Estar Animal.

JustiÍlca-se o quantitativo ora apresentado em razâo da grande demanda existente no município de l)ouso
Alegre relacionada à existência de animais de rua e animais da comunidade carente, o que sobrecarrega as

atividades da Superintendência de Proteção e Cuidado Animal. Grande parte dos animais do plantrio são

geriátricos e se faz necessário a aquisição destes equiamentos, como forma de propor um tratamento diiirio e

pleventivo, melhorando sua qualidade de vida;

O acomelitleuto de doenças aos aninrais não é algo matemático, sendo assim de diÍlcil mensulação, clesta

Íbt'ma tolna-se necessário manter o fornecimento de vários tratamentos profiláticos, com o objetivo de evitar or.r

atenuar a ocolrência de alguma enfermidade.

A ausência desses itens pode comprometer signiÍicativamente a continuidade e a qualidade do atendimcnto
prestado aos animais, ocasionando interrupções nos serviços, adiamentos de procedimentos e risco à segurança à
vida e sobrevir,ência dos animais. Portanto, a necessidade ora descrita é de natuleza essencial, contínua e

estratégica, irnpactando diretamente na eficácia da política pública de saúde animal do município.

Todo o estudo prévio pala deÍinição dos equipamentos necessários para o cuidado e o bem-estal clos

animais Íbi elaborado pela equipe veterinária da Superintendência de Proteção e Cuidado Animal, bem como no
que se leÍ'ere a Lei no 13.426, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a política de controle da natalidade de
cães e gatos. Além disso, Superintendência de Ploteção e Cuidado Animal rcalíza o acompanhamenkr do
consumo desses materiais com base em registros de atendimentos, demandas recorrentes e necessidades
observadas pelas equipes do Centro de Bem Estar Animal.

Assim sendo, a aquisição desses equipamentos para a Superintendência de Proteção e Cuidado Animal aqui
tlatado, tem que ser contínuo sob pena de colocar em risco a saúde e a sobrevivência dos animais. Por outro lado,
a saúde anirnal se torna desta maneira, extensiva à saúde da comunidade pouso-alegrense que constitui o

prinoipal beneÍiciário da atuação veterinária, além de garantir o bem-estar animal.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, capítulo I da Lei Federal n.'14.1331202.1 e dernais
normas pertinentes.

18.2. Deixar de entregar a docurnentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

18.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustillcado ou não envial a

ploposta adequada ao último lance oÍ'ertado ou após a negociação;
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1 8.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

I 8.5. PediL para ser desclassiÍlcado quando encen'ada a elapa competitiva; ou deixar de aplesentar amostl'a;

18.6. Apresentar proposta ou arnostra ern desacordo com as especiÍicações do edital;

18.7. Não celebrar o Contl'ato ou não entl'egar a documentação exigida pal'a a contratação, quando convocactr
dentro do prazo de validade de sua proposta;

18.8. Recusar-se, serr.iustiÍicativa, a assinar o Contrato, ou a aceitar ou retilar o instrumento equivalente no
plazo estabelecido pela Administração;

18.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração falsa dulante a
licitação ou execução do Atal

18.10. Fraudar Licitação; comportal'-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natul'eza, em especial
quando: agir em conluio ou em desconformidade oom a lei; induzil delibeladamente a erro no .julganrento;
apreselltar aurostra Íalsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a fi'ustlar os objetivos da licitação;
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

l8.11,ComÍ'ulclonaLei n" 14,133,de2027, aAdministlaçãopoderá,galantidaaprévia deÍ'esa,aplioalaos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
Advertência; Multa; Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
enquanto perdul'al'em os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaÇão perante a
próplia autoridade que aplicou a penalidade.

18.12. Na aplicaçâo <Jas sanções serão considerados: a natureza e a graviclacle da infiação correticla; as

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias aglavantes ou atenuantes; os danos que dela provielem pala a

Adrninish'ação Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conÍolme nonxas e

orientações dos órgãos de controle.

18.13. A multa será recolhida em percentual de 0,5 a 30% incidente sobre o valor do Contrato licitado, recolhicla
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

18.14. Para as inÍiações previstas nos itens 18.2, 18.3 e 18.4, a multa ser'á de 5% do valor do contrato.

18.15. Para as inÍiações plevistas nos itens 18.5, 18.6, 18,7, 18,8 e 18.9 a multa será de 15% do valor clo

Contrato.

-l8.16. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

1 8. I 7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação,

18.18. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inli'ações
administrativas lelacionadas nos itens 18.2, 18.3 e 18.4, quando não se.iustiÍicar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta clo

ente federativo a qual peltencer o órgão ou entidade, pelo prazo máxin.ro de 3 (tt'ês) anos.

18.19. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade pala licitat ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.5, 18.6, 18.7, 18.8 e 18.9, bem como pelas inÍiações
administrativas previstas nos itens 18.2, 18.3 e 18.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que tr

sanção de irnpedimento de licitar e contLatar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 1 56, §5o, da Lei n.'
14.13312021.
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18.20. A lecusa injustificada do ad.judicatário em assinar aatade legistro de preço, ou err aceiteu'ou retirar o
instrunrento equivalente no pl'azo estabelecido pela Administlação, caracterizaÉr o descumprimento total cla

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de ploposta em favor do ót'gão ou
entidade plomotora da licitaçâo, nos termos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n." 73, de 2022.

18.21. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e oontratar c de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis conforme estabelece o art. 158.

§1" da lei 14.13312021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o ad.ludicatário
para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresental defesa escrita e especiÍicar
as provas que pletenda produzir.

18.22. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, urulta e

impedirnento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver'
proferido a decisão recolrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o l'ecurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

18.23. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoncidaclc
para licital ou contratar no pl'azo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
rnáximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

18.24. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão lecollida até cpre

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19. DA PARTICTPAÇÁO DE CONSÓRCrO

19.1. Será permitida a participação de pessoa jurídica em consórcio, obselvadas as seguintes normas, em
conlormidade com o artigo l5 da Lei 14.13312021:

19.2.Deveréthaver a comprovação de compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito
pclos consolciados:

19.3. Deverá sel indicada qual a emplesa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante

a Adurinistraçâol

19.4. Pala efeito de habilitação técnica, será admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado;

19.5. Para eÍbito de habilitação econômico-Ílnanceira, será admitido o somatório dos valoles dc cada
consorciado;

19.5.1. Llaverá um açréscimo de 10% sobre o valor exigido pala o licitante individual, não se aplicando aos

consórcios compostos, em sua totalidade, de microernpresas e pequenas empresas,

19.6. A empresa consorciada estará impedida de participar de mais de um consór'cio ou de folma isolacla na
Ínesma licitação;

19.7. Os integrantes são responsáveis solidariamente pelos atos praticados tanto na fase de licitação quanto na

fase de execução do contrato;

19.8. Caso o licitante em consórcio se.la o vencedor do certame, dever'á promover, antes da celeblação da

atalcontrato, a constituição e o registlo do consórcio, nos termos do compron.risso Íirmado;

19.9. Poderá ser estabelecido limite máximo de empresas consol'ciadas, desde que haja justificativa técnica;
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19.10. Será perrnitida a substituição de consorciado, desde que expl'essamente autorizada pelo órgão contratante,
estando a substituição condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mírrirro os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualilicaçãcr
econômico-Ílnanceira apreseutados pela empresa substituída para Íins de habilitação do consórcio no prooesso
licitatório que originou o colltl'ato.

20. REAJUSTE

20.1. Os pt'eços inicialmente contratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

20.2. Após o interlegno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
rea.lustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocouência da anualidade.

20.3. Nos reajustes subsequentes ao plimeiro, o interregno rnínimo de um ano será contado a partil dos el'eilos
1lnanceilos do últirno reajuste.

20.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratanÍe pagaráao contlatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se.ia

divulgado o índice definitivo.

20.5. Nas aferições flnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo.

20.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser'

utilizado, ser'á adotado, em substituição, o que vier a ser detelminado pela legislação então em vigor.

20.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, pala
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

20,8. O leajuste ser'á realizado por apostilamento.

21. DOS CATÁLOGOS/CONDTÇOES DA ENTREGA.

21 .1 .1 . A licitante provisoriamente classiÍlcada em primeiro lugar dever'á apresentar, sob pena de
desclassificação, bem como catálogos, folder, fichas técnicas e inÍbrmações complementales dos plodutos, log«r

depois de encerrada a Íase de lances, e anteriormente à Íase de habilitação, via sistema eletrônico, contendo todas
as inlbrmações deste, para sel'em avaliadas pelos servidoles indicados pela Secretaria requisitante, visando
analisal a compatibilidade corn as especiÍicações técnicas do Termo de Referência e demais normas aplicáveis,
caso não seja suÍiciente será solicitado à apresentação de catálogos de todos da tabela do paragraÍb 2.1 do termo
de referencia.

21.1.2. Os catálogos deverão ser entregues em dias úteis na Superintendência de Proteção de Cuidado Animal -
R. Principal do Bairro Algodão, SN - logo após a fábrica da Midea - Pouso Alegre - MG, dentlo do prazo dc
05 (cinco) dias úteis a contal'da paralisação da sessão pelo pregoeiro. Todos os atos serão inÍ'ormados via chat do
Portal de Compras Públicas.

21.l.-]. Da análise acima mencionada set'âo emitidos parecer ou constará que:

a) Aprovado
b) Reprovado

21.1 .4. O catálogo de cada produto aprovado será mantido em posse da Secretaria requisitante pala af'elição pela
fiscalização da compatibilidade deste com os produtos efetivamente entregues.

21.1.5. No caso de plodutos irnpoltados, o proponente licitante classiÍlcado em.lo (primeiro) lugar, cleverá
apresentar o CertiÍrcado de Boas Práticas de Fabricação e Contlole, emitido pela autoridade sanitár'ia do país dc
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oligen.r, ou laudo de inspeção emitido pela autolidade sanitária brasileira, bern como laudo dc análise do (s) lotc
(s) a set'Íblnecido (s) no Brasil;

2r.2. coNDrÇoES DE ENTREGA r rNsralaçÃo

21,.2.1, Pruzo de entrega e instalação:

2l.2.2Todos os equipamentos dever.n ser entregues em no máximo 30 (n'inta) dias colridos após sua respectiva
ORDEM DE COMPRA e avaliação das condições de infraestrutura pela empresa vencedora, e devert'ro ser'

instalados em no máximo l5 (quinze) dias após entrega do equipamento.

Pouso Alegre, 6 de.janeiro de2026.

Bianca Mota Penteado
Superintendente de Ploteção e Cuidado Animal
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4rlcçloíi UrBu ! 11í§I; rrrçtídi* tlluribi!§{sr} rÍ,ürÍErFr dç !ír*q(t Ç m*tr {rptc[hr Fín rrd,ôE{Í{
v€t"rlná{ir, " 8i6tÉN ds in.llariq 6ofirplGia: ffi rp!Ídhr dr tnrrbdr l{ipror, Íírllhdd mnMl. !upoÉr tom
lriâ prn{rlíhr}. dÍllndr§ {r'r sxi0*nlÊ ít.18L efir Êarlf,:lâ d{ rofidàr affdotr;{uâ*lr ll*nrÊnfiôi t,t a l$,0l.
mircrr* do am*brtr . üdràdoÍ dr scoÍrE: hiHIí, n,&fill dü lPW, püdó ida ütg, êoü eErEantôçao {uaterst dc
O" rlô S0ffo/tt. - illcrt*ÊôÊ{ âitcs tlt{sêrilff csm *uni|,rtú di rlí 1O{r. f,r*{{ úm pl*16.. Êt§ríot rroulôvil r.
inEJin!çio dâ alÇ 4ô'. . Êrr9l rín FrEo t!mrqrdõ; cm hihrdg!,t taEb rÍ,l!o3ej {oiirEd gsÍôrt€, úlyiqq-4dr }
kiíd*iúB,fàÍráÍlvni*, 6à,nForlú poÍ ír*x il*iltdoà rirür(üpôdri*, iÍit*lirrndó í ür*rma 

" E*trt*lorlr!, irfrii*ktàí d*
i6ra: cr0atiindadi tr0L c&In qúürE lornülrrü dr lruíú ErômtdD, túBÊtv!{ôclo crü ry l6úri^ d Àpürrlhô Íí0 sr"
serdlc{{nr{lsipllt lns{'íÜl: Érârddàdr ói 1t400 Bltrrh, ôôm êflrlvalâ riHâ}i}ürffi Í}ô, {*rriltlâ dá Í ün$. .
Çütvl{rirdêÍ ÍÇ'Plr}: e§rn ÊrÉç.{4.*aíl{f ft t ffidto!, S&l d,r ftàÍr{. SÉ§ (í} âíq6É, fl*tim* É!ôdà',y* 1 Í trro

t"'i . FlnâllÍ*rid* d6 âõdl§Énl'}: '
4 níià*úâd{ ir*Brtr*l[rü, e çúftlI(i á* §rft]{}i*Í .*§lKrt * ôdrí*irr e {hrlhl}dr 4t4* $4rvlgir* !üt{ilfirí,fê ütbírÉr(lst,
:pãmriiró* â!ffr{rj r um mrrqr núotõÊÊ.dr sgrhe.tt çqrí lrr$q{ ptrçi!|ê dl.B$dotrco r rm monor [mpo. â
lmlrrliánltdâil*ú*, qsâ+s*n4§ tn{díre vâlÉrÍnúÍiD d!âm!4+nhrürriírápal {$*fáh}*,*(*lnâ§*rll* iinl*à;
EüílrlbtirdÉ irÉáÉlFnrt r selidc Fr4ôisü |Ú lilàrttlilÊti s$üld+s ãi6r.tlk6s . coilh.lor d4r{si ürílrÊltfblBlB
.à[, tT{ h{âiIáRô, úGtíô *t l§ôitôáti

f ,Í. Ju*ilnfdíVi* Fun(h{mntod.} Í16Cohvànld': r

{hoofiôôlbs lôce Füutô ÂlâOí}ttc Êôrrú uÊra órüá*aâtô {taftl*h{lü grür üa,rrÍ(úá da r{OdG *}ilfirà|. F{r.rm .rnüa
*oa *a*tl nçm rm Plsn*§$lülJÀ(l dc llrfl*jH ps+ul.üí'{$âida §fu}* órtK êêsÊlld.dô. À,.§ldrçirsrlx5nâd!
3 ,{orlqÉõ rNtml ü oExrrh líonirlpre nr 5.Náilüútl qe nsulffints { G.trte dr Bs Elldr Ànlrul dr Pueó
állürü. i Íârfl&órll illãfiw* lomrd,lailrrÊ üê{*ü üria vôrr}r 6 htm ü*tár rfilflrl ns firffil*it ío, rôflü ruffinlo
eiídlÍ**lÉ1ú dü* f&:dlri*nk f, * *díriüllút drô afttiioií,, p$íiülpú*§4 sM:ârü*ritôÇ íl* §ol*f*s *ílffiBl, Íúmratb .s

{d§(ds rtrFàÍrivil ü*iwlda í*irür Sü {.14§ádi lr:l *gffÉü,ül§,sítr tríl(.r ú.n*ald, Ífiiríl*ipd lt§&ôd6 Í{ío e
*1!i{Í lrúmsíq il3 *niÍíai!. talalÉ{íí-§ saru!*ío ds trr{ré{!ffiI{ÊÉi$ AnlrnEI:üH ftiFoEtl ls dÉrnand*â dr
Fopr*l$á§, o CrfilÍ{} d! ÊGm-Esitr ÂÊlÍqa!, e! §rí{Ê dr ÉuF!{Ínt{ndrnElr, ,landíu rIf órlrudrrrôlút â,}.10
ãÍàmrli Rü âm dr ã&J6. ú guê êqdlí*lg * {r:*r t*ádlã ds +*Í&* $r ãDS ríiír,áiÉ rté}rdldoà iFüÍ rht*. §l*nr dE4íú
tàôiIàS'}ra ho Ciítíi) dr 8afi.Eàtsr Á,!àil§! ri$ srrÉ Ê d*fúr rlà a.tM c6ríáçàts Ír*th*lri p€lô C0úír§riô!ôl
nÉsH állhd{r.6tsr. íSroÍlrudàffi[iâ 69'í dü!r{sft di d}{rÍáúü d* pspulrtdü. rôliÊhüd+ ô r14{úr dc
rír{$JiÍ úÊ Tuq " *m gsai, r§{ír, ot'ârrog, 4oüntr$. Íar{*ô+ êr.i $ljar,} da *lÍopqHfi}*fis , Ç{rínri Fsrla {rr lua
,turçüg! e.âuFürfultrÉÔmL dHswolrs ü !íHsq dfusr9r:pÍ{ürmü e prs}!br ôm Ff ol ú! E0!s rnímd, rrírr
{lã*: 'Froüúffit8 dÊ R*a{süe Ê R{crr[Lmêtrh dr.ÀnlB]tl*:ultIdú *.{É{rt.}ritniú cle ânlilâl* sfi}gl.rl8{l€ d{
viJftüfirhüldadai á§rro eftüpalürlos, dôtírÍ.a, vr{m|l da m.uü.lÍât$r or,l abt&doil{dÕa a'rl llrú p!&llcái, Ettr
#r*ltirl}ix * É.âÍ{t,í{B * d*ti( dhÍlrmúl$:* affr ifi{ts.r.firrhlÊ{Élôl r Ftá}rtà,Í} §âir#{rlá Pdprrl*lánil i§,tf/áçJs:
It{llrfibtm p{rHnrcolD cltnl+r+ rÉtrfiorrlar 4Íldrnclrdrr, qom icqo ír çr*f|{tô gfnluilr 4üEr+( * erb} çld
{.rdÊr,És. d* hrarú &r{üa k dü âr$m$} {ômunltáúoã. Ertr prsgítrnE *, rÉrÍirue ü quã rob dãflfiú. É Ênr nBlÍÍôsâi "
$Írt Éa{á6 * *t nê{iàÍidilt$fidt *liüúô ú'$u(át { áí|| úrc{iltú á üamu,ild*Íin .premúmrldü * {í&filú rl tÊbêÉ*l,ôl * s
,ÉBÍiçÀe àaü âÊimtlú. Éttú Éçioú EqÉgtlúa É Elà dífitârcDb rlliclaítrd. § tsdG at euk$ lrÍoflrtrfis E !«i!": -
rtítr Ôr Arl{!tàÉ; HrallÍfllr f,*0oÍrlc.rí!1í{. rükD dt fttoçt6 .m ítí'têíd t$4âilúrila+ dê m{,rl*ipl*. E*rr }í.aê
ücsffi isds ü, rrwrc r lsmb,&ü |Üs Hr'ntoa píit*liol; -ÀiündlmlntÊ Élnítü"rjstafuBâÍisi !rÍ{* ur drprcdünelu
{iü cêf,tro ílê É*tr+itar )tnlrul Ç&m ffi qliNicrt ü4nvônr)rrr, oíoErffi.l$*ÊÍthísí trrúÕoí d? 6ilrúd{ vrerôrçrô 6
tEtsm"f,üô tmÊrganéiri E!ts !gà6 g 4§flünur ê oÉsrE di!íi.mónh, lmpilclor Êrp{rrdB" Á, rqairiçaô d?à*r
ô{iÍ}xffáfrtüt Írt}ir§ti rê çÉDlr& ilã Éffit.Eàhr Àftlimrl dá Fôil*§S,lüdís sfiÍrllír §g}ilnôâ$,J*m*fii* *Hr,
c{ptcftúdú dÊ 6lendilÍBôtú píraprp(aclt'ÍÇrú$+ ErMgi6e4, raaliflÍ prfitúmrÍúna úr* t.{qÍ*r e rllct{fiia+,
m.llqst * otqrn(H,i*d i â lf ittfirtfito dor aÊlrüsta, gm d{ p{(rfnt fr[ ilrlür cúrf*.tÔ n tóoilírrÍ§, tnrilô Í]Eí* ôü
d{krrtb q-uírtls prrà q* prFil&lônsit orrvslyldlr, 4EEI|!li cEnbihuil* prrr umr g{rllô t[.Je'hurrhlladri ltaraitr
r .ltír.dú aÉ po{ltiru F{ibàEü! dÊ FrolrçJs .ôffisl do MklDls, furldÊ*ifi&, a púpsl dó Ctnho nt prrnoC$r» dc
bâm{rlrf a {rr Ítdüç16 dà alrfidôRá r {râ l}@.rll(Jü da ãrlnfllr Ér í,a{. r",d, ibln rdQurf lds lra íBra}ll,ür
âfunlíidrtivrrnlritü 6+ sr"i+aú Êí.frrl$ôa prlê Dáhte. . Àutâeliv.: §rrtít!Ít., Õ*{+,{llraÉáÊr óíiêbhh d.
ihrtru(§ús ElroÍSEH ú má$íaii ríilur*B Íror procÊlnxntar, rrdrfllrrl* rir.Êd ria rír{ç+*B } {qmiltlrF6ô r
rüE[!íÍ{]ç{ d$i ür}íHle É&tdüçÊ". rhcalli{rrtdh{dot ir.|lnüôlôSlco: irãratilr ct$Br rdoldor ü Êíitbüã dü
*ürl}ú{trÍfit*. [.d].itín(ü iíll*fl:â*l,l*,**,rírir ú$** * á r*úütp]Íilrâmftt0. h9É4il*d6 d* ülrd§ (t* E{*,}d* *rp*
!f,iEt k"'ülrLl*ultÍrâr$ílÉ§:üiiÍhi!'afifiác?Íí&üar*nxabur§}tâ3.:Éürnpc,!àttí,çfuqrÉmiml€f pü.ir*b,
UüÍt*0+1ü$r ôtlclrftiü i nafio{ {{mpo d* ç&urüdó" FÍ&tílorünírG l,lúêü früurffiçd , güntoílo *ôú alrlttltlt - Sl,tlcÍ}ta
úârí16.»lPÉporcioát rúLgnsi!!i<9ü sof rm!íl{m dG tts! qutllúúdr, Ba.ncr.lt} pryí l'rrl[çtrt{í. !|lumÉ,
tntqôi à atdÉi ónfÉrlíidrdç!, Ínplirhds e €uÊrrüiádc d+ rlrr'rillrí.nlo do Cçnlro, . ll*lllnr d! ríilliÉl!
çüftplsb. &tüúgufttra lrrffidlf,*bgr É$úr0ltrã irutl rüsutrü, çüF{rlrlmntü §rI rn,mh dibi[lüdH fll trlospr.
c(hr meiff {8*rc1* *.âl{u{íitt€ duÍúÍú. { ,nÊtt€slg, " Eâí.drigÍ d* oráiliô. oÍtraE+Í0 úàlrÍ tEnlc. t!{sp§{d}6r
.i({' í|Íf i ú{}ürr**prà{}oÊhr, #ntr$u|{trro Fôrô ô ,liltlffis íá têrfi.r*lrf ü Í}çuFGír{.1ô ülôr tftlm{i$ "
tllêroú{Ôiríü j f'4(lllítáde #lt&nâôlj!Íú* fit,}t}tsó*" *{r,ft0 ürdt[*i(tê, *ôfj]{*f 4l* F*tí I àr}*ll*ôÍ irs Ê*lrrlàr,
rpdnmado r procl{q dd ÍrndiruG,f+ rlÍrêo - úst, .m {wu rmdlidn' PropoE}ÍNõ saoumflç!, coIíorto o
íúEt:ltdridà h! ialimrçlu, r*e ú* ,Écilliá,r *çàÊ, cls.Êdo+&ú ü r4nlrp!ü dF snlfirl* *nn o{ro*odo. " 

g€}ilrfiIí§
lnút rlílrt Çfl{rllta*flra tlÉ üra,ló.d.4 htill.n€ pü. oi.flh.l*â fro'0$rDo.elr. !,fr0fitôsndo ôr0rlú â brrilÇclil.
àl*ftal* qlJt oi *hlmll asküfi!dluíló€oÊtt,úu(Fnlo d* }!fiü*Ídst* âftjbhfriÉ" çôír!á rqul*lfàs dh b§&ado#o
fiÍdírlfifp {âtil+rr asqt ftlt(* l§* ãÍiíttÍ}, " .{PSÍ*lh'* dí àí:§Õndl§t*nad0,i hl*ri*r* tmblt§lrr. *lrnrr{I§d§B,
{Kiil8híts s srtffrm lÉrmtte, us}Gt*lmHür ffi {flr! quffitb. üláH dâ eK ü simri* *qÍeÍn mito tom r
térrlFÉtstlJitrnüt rbdrBlrúú$nottdrcontr*túrht,troirngâhtçffilUr§iErda§úrdÊ. ltsllnrrquiÉhôo{ritr
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO XX/2026

pRBcÃo BlprnôNtco N" 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0412026
CONTRATANTE: MUNICÍPTO OB POUSO ALEGRE/MG
CONTRATADA:

Aos ...... tjias do rnês de do ano de 2026 (dois mil e vinte e cinco), nesta oidade de Pouso
Alegre, Estado de Minas Gerais, as paltes, de um lado o MUNICÍPIO DE PoUSo ALEGRE/MG, pessoa

.iurídica de direito público interno, sediado na Rua Carijós, no45, Centro, cadastrado junto ao Cadash'o Nacional
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPÍMF) sob n" 18,675.983/0001-21 neste ato replesentado pcla
Superintendência de Proteçâo e Cuidado Animalo devidamente insorito.iunto ao Cadastro de Pessoas F'ísicas
do Ministório da Fazenda (CPF/MF) sob o no ...., portador da Cédula de Identidade RC n.o M ...., norneada pela
Portaria hn ........., de ........0 publicada em .,......., e em conformidade com as atribuições que lhe lbrarn dclcgaclas
pelo Decreto ro........, de..............., publicada em .........,..., denominado CONTRATANTE, e, de outlo laclo, a

empl'esa pessoa jurídica de direito plivado, sediada l1a .............,..., no Município de ................,
Estado de cadastrada .iunto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o no com lnscrição Estadual registrada sob no ................, neste ato rcprcscntado pclo
Sr. ............,.. portador da Cédula de Identidade RG n' .....,............., inscrito no Cadastlo de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no ,........ doravante denominada CONTRATADA, têm entre si .iusto e

acordado celebrar o presente contratoo em Íàce do resultado do Pregão Eletrônico n" 0l/2026, que se lcgerá
pela Lei n'.14.133, de 0l de abril de 2021, bem como o Edital reÍ-erido, a propostada CONTRATADA" e as

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. O objeto do plesente contrato é a AQUISIÇÃO OB EQUIPAMENTOS GERAIS E DE CENTRO
CIRURGICO VETERINARIO PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E CUIDADO ANIMAL DE POUSO ALEGRE/MG,
coNFoRME CONVÊNIO t371000540t2025, PUBLICADO NO DIÁRIO DO EXECUTM/MG EM
18/0712025, conÍbrme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO Do oBJETo

2.1. Asespecificaçõeseosquantitativosconstamnatabeladestetermolbi dellnidodeacordocomasdenrandas
da Superintendência de Proteção e Cuidado Animal.

ITEM DESCRIÇÃO UNID Q'I'DI'

I

Aparelho de ultrassom portátil veterinário colorido; Modo: B, C, M, PW; Traçado Autornático no
Doppler Pulsado (PW); Super Leve 6.5Kg; 2 Conectores Ativos integrado para conexão dos
transdul.ores; Amplo carnpo de visão (0'- 180') da esquerda para a direita; Bateria interna;
Monitor LED 12" Articulável (O" - 30"); Modo tela cheia; Pacotes de urcdição para OB / GYN,
urologia, abdôrnen, cardiologia básica, vasculares, pequenas peças, Monitor de LED de l2
polegada; Doppler a cores de baixa e rnedia garna com opções avançadas de irnagetr, corno
itnagens de retlução de salpicos, harrnônioas de tecido e imagens de compostos; A te)a LED pode
ser ittclinada ate um ângulo de 30 graus; Acompanha probes linear e coltvexa. Morca refercncia,
Mindray - GE Healthcare - Sonoscape "ou similar"

tJnidade I

2.

Autoclave 211, Ciclo irnico, Terrpo de aquecirnento: 10 a 6ú rnin, Ternperatura de esterilizaçãot
129 a 132"C, Pressão de esterilização: I ,7 a I ,9 kgflcnl,, Dirnensões extentas da autoclave (L x A x
P): 38 x 38 x 59 cm, Dimensões da câmara (D x P): 24,6 x45,2 cl,n. Morca referencia: Cristofoli -
Sercon - Phoenix Luflerco. "ou sirnilar"

Unidade I

3

Aparelho de Analisador I{ematológico, contendo 21 parâmetros simultâneos, display de LCD,
colorido, corn I 0,4", dados atualizados e backup via USB, gerenciamento de dados com mouse e

tecJado, capacidade de 60 aurostra por hora, irnpressora tennica intema, porta paralela USB para

itrpresso externa, leitura com sangue total ou pre-diluído, parâmetro WBC, I-YM #, MID #,

GII.AN #, T,YM%, MID%, GRAN%, RBC, HGB, I-ICT, MCV, MCI-I, MCIIC, RDW-CV, RDW-

Unidade I
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SD, PLT, MPV, PDW, PCT, P-LCR, P-LCC, Diferenciação de 3 partes de WBC, 2l parâmetros e

3 histograrnas, 530rnrn (L) x 330mm (W) x 460mrn (H), 1opl de sangue total, 20pL pré-diluído,

Marca referência: URIT 3000 PLUS - Original Vet - Roche - Mindray. "ou similar"

4.

Bisturi Ultrassôrrico, de uso veterináuo, Controle de potência digital para corte, blend e

coagulação, Incremento de I watt err toda a faixa de potência; Sinalização audiovisual, Teclas
totalmente blindadas a prova de líquido; Saídas isolada; Ventilação por convenção natural; Faixa
de alirnentação de tensão elétrica de 100 a 240 VAC, corn seleção Brvolt avtot]i,ittico, Marca
referência', Ethicon / Johnson & Johnson - Lotus - Medtronic. "ou similar"

Unidade I

5.

Bomba de inÍusão veterinária, compatível com qualquer modelo de equipo, calibragão automática,

acurácia da infusão: +5%, . Inlusão aplicável: 15, 20, 60 gotas/ml; diâmetro do conjunto de

infusão: 3,4 - 4,5 nim; Intervalo da taxa de fluxo: 0,1 - 1.200 ml/h; incrementos selecionáveis: 0,1

ml/h, I tnl/h, l0 ml/h ou 100 rnl/h; Volume de infusão: 0,0 - 36,000 ml, Funções do alarme:

alanles visuais e solloros para porta aberta, ar na mangueira, oclusão, infusão completa, erro de

operação, bateria baixa, bateria esgotada e rnau funcionamento. Marca referência: PrevTech.

Marca referência: DL - B. Braun - Mindray. "ou similar"

Unidade 2

6.

Botnba de seringa Alvo controlado, para uso veterinário, bateria interna com duração superior a 3

horas, compatibilidade com diversas marcas e tamanhos de seringas, além de múltiplos modos de

infusão - incluindo opções especÍficas para anestesia, Compatibilidade de Seringas: 5 ml, l0 ml,
20 ml, 30 rnl, 50 rnl (3 níveis ajustáveis: baixo, médio, alto; padrão: médio) Proteção Nível IPX3
(resistência à água. Marca Referencia: Sdamed "ou similar"

Unidade 2

7

I(i1 I{aio X Veteriniirio I)ortátil Completo, contendo Digitalizadora Dircta (DI{) Veterinário, Raio-
X Veterinário Portátil, Corxputaclor com soÍtware profissional exclusivo para uso vetertnário
(Notebook i5, SSD 512, Memóriâ 8GRAM, Tela l5), Suporte para Raio X, rnesa Buck, Suporte
para avental, Kit EI'l (avental, luva e protetor de tireoide) Marca Referencia: MinXray - Poskotn -
EcoRay. "ou sirnilar"

Unidade I

8. FLrradeira ortopedica canulada autoclavável 450lv - mandril inox Unidade I

9. Foco Cirúrgico ern pedestal 60 leds bicolor bivolt unidadc 2

10

Sistema de Anestesia Completo, contendo aparelho de anestesia c/ ventilador calibrado, l- Cilindro
de O'de 16 litros, l- Válvula Reguladora de O'de I saída para o cilindro de Oxigênio, Jogo de

Sonda Endotraqueal completo do 2.0 ao 9.5 com l7 peças; (2,0 e 2.5 sem cuffas demais da 3.0 até

a l0 todas com cuffl, l- Cal Sodada 4,3 kg, 1- Circuito Baraka de 500 ml, l- Kit de Máscaras

Inalatória com 3 peças (P, M e G).

Unidade 2

1t

Microscópio binocular, contendo lentes oculares de WFl0x/18mrn e WF16x, lentes ob.jetivas

acrontáticas 4xlO.10, l0xS/0,65 retrátil, 100xS1,25 retrátil, imersão/óleo, aurnento 40-1600x,
quadruplo com click stop, platina 135xl40rnn, área de trabalho: 75x45mur controle coaxial,
lânrpada led, iris com suporte para filtro, focalização Macro-rricro coaxial corn trava de pré-
localização tensor err X e Y - urovimento por pinhão e crernalhieira, alirrentação ll0v a 220v
(bivolt). 

^úctrco 
lleíàrencia: Prolab - Nikon - Olyrnpus - Zeiss. "ou similar"

Unidade 2

12.

Mesa l'antogr'áÍica inox 2 motorcs, con'l capa reforçada de ltlrn, bande.ja corn vinco para

escoamento de liquido, sesteura de calha cour regulagern tnanual, co 3 niveis de altura corn

contÍole de inclinação por controle de rnao, lnotores brindados para proteção de âgúa. Mqrca
Re/erencict. Med-Sinal - Brasrred - Ortovet - Evolução Pet. "ou similar"

Unidade 2

13.

Monitor Multiparalnetrico veterinário, com os seguintes paÍârnetros EletrocardiógraÍb, Frequência
Cardiaca, Termôrnetro, Oximetro, Curva Pletisrnográfica, Frequência respiratória, Pulso CardÍaco. Unidade 2

14.

Sisterna de Gerador de Ozônio, dimensões: 25,6x13,0 x 17,6cm (largura x altura x profundidade,
tensão bivolt, amperagem do fusivel 1", potência l8w, peso 3,0 kg, concentração de 03: até
900mg,4i, regulável com 4 níveis de ajuste, regulagern da concentração de 03: de 2 a 105 granras,

regulagern de fluxo I: 3/8.

Unidade I

l5
Tenda Piramidal 5x5m, colnpleta com lona e estrutura Galvanizada, Lona PVC, com proteção UV,
peso I 35kg, altura 3m, e 5x5 de largura, com pés de 2,5. Unidade 3

16.

Kit Ortopédico veterinário, contendo:
Kit básico ortopédico - cirurgia veterinária.
1 Elevador de periósteo 6mm.
1 Martelo ortopédico médio.
I Realçador de pino intrarnedular ponta intercambiável.
I Sepultador de pino intramedular pequeno.
'l Formão (osteótomo) largura de 8mm.

Unidade l
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1 Sena de gigli 30cm com 2 cabos.
I Lima de patela pequena.

I Passador de fio de cerclagem pequeno.

I Retorcedor de fio de cerclagem,
I Rolo de fio para cerclagern O,4rnrn.
1 Rolo de Íio para cerclagern 0,6rnm,
2 Pinos intrarnedular liso l,Ornnr.
2 Pinos intramedular liso l,Stnm.
2 Pinos intramedular liso 2,omm.
2 Pinos intrarnedular liso 2,5mrn.
2 Pinos intramedular liso 3,0mm.
2 Pinos intramedular liso 3,5mm,
2 Pinos intramedular liso 4,Omrn.
2 Pinos intramedular liso 4,5mm.
2 Pinos intramedular liso 5,0mm,
I Punção inicial,
1 Retorcedor de pino Intramedular (PAR).
I Caixa de inox 32Xl6X8 crn.

1 Cureta de bruns rro3 p/ osso,
I Pinça luer goiva reta l6cln simples.
1 Cizalha liston 1 9crn reta p/ osso.
2 Pinças Clamp l6crn (esparúola).
I Teqorrra nârâ côÍâr fio de aco

17.

Transponder (microchip) cou aplicador individual.
Transponder corn aplicador individual (fornecido ern embalagem individual e descarlável),

correspondendo urn aplicador para cada transponder. * Características tecnicas: deverá atender às

normas ISO 11748, ISO 11785 e NBR 4766,cont tamanho aproxirnado de2,l2 x l2 trtn, envolto
ern cápsula de biovidro cilíndrica, biocou,pativel e corn carnada antilnigratória Parylene C. O
produto deverá conter os colnponentes descritos em etiquetas autocolantes, corn código de barras

anexo ri embalagem, número de lote e validade de esterilizaÇão do transponder,

Unidade 3.000

18.

Leitor de Microchip Eletrônico implantáveJ de identificação animal com as seguintes

car.rcterísticas: - leitura de transponder irnplantável a urna distância rnínima de 9cm, ltlxb 2x12tnrl,
anteníl interna, Ídx-b134,2 khz - alirnentação corn bateria de li-ion recarregável cour autonotnia
para mais de 8 lroras, com canegador bivolt ou 1 10v - resistente à entrada de poeira e.iatos de água

de baixa pressão - rnernória para no minirno 1 00 leituras - transtrissão de dados via cabo ou usb

Unidade 2

2.2. JUSTIFICATIVA PARA INDIÇÁO »N MARCAS DE REFERÊNCIAS.

A aquisição de equipamentos gerais e de Centro Cirúrgico de uso veterinário descritos acima, visaur atendcr as

necessidades do Centlo de Bem Estar Animal da Superintendência Municipal de Proteção e Cuidado Animal.
uma vez que são l'esgatados animais debilitados e com pl'oblemas de saúde que pleoisam de cuidaclos e atençiio c

esses materiais são essenciais para o manuseio e tl'atamento e dos animais, além de garantir a seglll'ança c bcnt-

estar lauto dos animais quanto dos prollssionais, proporcionando dessa Íbrma a clualidade e continuidadc dos

serviços prestados, atendendo a demanda da população,

Da leÍ'er'ência de marcas: visa orientar os licitantes com uma informação a mais quanto à questão de qualidade dq
item, para que os licitantes tenham como base o produto referido, visando Íàcilitar a identificação do ploduto clue

está sendo licitado para que esteia em conÍbrmidade com as especificações e não haia discordância entre o itenl
oÍ'ertado e o item solicitado.

Quanto à indicação de marca reÍêrência,.justifica-se pal'a manter os padrões já existentes para os ilens
dispostos nesteTermo de Referência, em obser\/ância ao que dispõe aLei n." 14.133, <Je 1o de abril de 202 l:

"Art. 41, No caso de licitação que enrolva o/ornecimento de bens, a Administração poderá
excepciondlmente:

I - indicar umq ou mais marcas ou modelos, desde queformalmente justiJicado, nas seguintes
hipóteses:

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela
identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como
referência; "

Dispõe a doutrina de Marçal Justen Filho;
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"Ndo há infringência quando se elege um produto (serviço, etc.) em virtude das qualidades
específicas, ulilizando-se sua marca apenas com instrumento de identificação." No caso, ndo
há preferência pela marca, mas pelo objeto. "A marca é, tão somenle, o meio pelo qual se

individualiza o objeto que se escolheu". (Comeníários à Lei de Licitações e CONTRATOS
Administrativos - Maçal Justen Filho, 7'ed., Editora Dialética, 2001).

Este entendimento é corroborado pela Suprema Corte de Contas:

"Do ponto de yista econômico, a marca facilila as transaÇões, pois lorna mais rápida a

interpretaçõo e processamento das informações pelo clienle em relação à delerminada

experiência com o produto, aciona ou não suas expeclativas de confiança, identificação,
ética, satisfaçdo e auto expressão, servindo como critério de redução de risco na decisão de

compra." (Fabricio Daniel Nichele, Artigos "Á índicação de marca na hora de elaborar a
descriçdo do item deníro da nodalidade pregdo presencial", Revista TCU
SeÍe mbro/Dezembro 2 0 I 5 ).

No mesmo sentido, o TCU:

Permite-se tnenção q marca de referência no edital, como forma ou parômetro de

qualidade para /acilitar a descrição do obJeto, caso em que se cleve necessariamente
acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ott de melhor
qualidatlet', podendo a Administraçdo exigir que q empresa parÍicipanÍe do certame

demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com q marca de referência
mencionada.

Acórdão 808/2019-Plenário I Relator: IIALTON ALENCAR RODRIGUES

O Tribunal de Contas da União também recônheceu e permitiu menção da marca de refer'ência no edital

- como Íbrma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto - no Acórdão 11312016 Plenário,

caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar"o "ou de

melhor qualidade", podendo ainda a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre

desempenho, qualidade e produtividade eompatíveis com a maÍca de referênçia mencionada.

Poltanto. as marcas que serão indicadas possuem unr lristórico comprovado de desemllcnho,

qualidade e confiabilidade :sendo sinônimo de excelência, etjc,iênciâ, proteçã<l e segurallça lto momcnto clos

procedimentos. Esses Iatores são cruciais pata qualidade" garantindo a çonlinuidade na prestação clos serviçtls clc

saúcle para os animais da comunidade.

Alem disso. a indieação de nrarca relêrência permite umâ cotrpalgção mais precisa e justa cntre as

propostas. pois lodos os licitantes estarão cotando o mesnro pl'oduto. lsso Íacilita a avaliação das propostas e

garante que a Plelbitura de Pouso Alegre, através da Super'iutendência de Proteção e Cuidado Animal, atiquila

õquipamentos de uso veterinário de íbima rnais eÍicazes. É importante ressaltar que a indicação de uma tllaroa

espcoífica não exclui a possibilidacle de os lioitantes pl'oporem lllatcas cquivalentes, descle clue possalll

cletnonstlar que o produto oI'erecido atende ou excede as especificaçôes e o deseurpenho da tnarca indicacla.

Por lim, a inclioaÇão da rnarca é justitioacla pela necessidadc cle gararrlir a qualidade, o eliciôncia o a

coptinuidade dos serviços de saÍrde dcls animais da comunidade. bem conro facilitar a avaliação das plopostas c

garantir o rnel hor custo/beuelicio.

Dessa forma, para os itens l-2-3-4-5-6-7-ll-12 fizemos a sugestão de marcas umavezque se trata de

itens que possuímos e utilizamos no Centro de Bem Estar Animal, demonstrando qualidade, eÍiciência e ploteção

no momento de uso.

Em regra, a exigência de marca ou modelo não é admitida nos certames licitatórios. No entanto, ela sera

admitida para atender necessidades específicas da Administraçdo Pública, desde que fundada em razões

objetivas e critérios técnicos. Tecnicamente falando, para os itens referenciados e melhor controle clinico dos

animais em situações críticas e de urgência e emergência, nestas situações,justifica-se a indicação de marca'

cLÁusuLA TERCEIRA - DA DorAÇÃo onç.l,wtENTÁRIA
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3.1. As despesas correspondent", a 
"*rruçUo 

Oo O..r.nra contrato correrão por conta da dotação orçamentária
descrita abaixo:

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4. I . O prazo de vigência da contrataçào ser'á de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequentc à dara cle

divulgação no PNCP, na forma do altigo 105 da Lei n" 14.133 de2021 .

4.2. Os equipamentos.iuntamente com todos os seus acessórios, softwares e documentação técnica cotrrplcta
(manuais, certificados, etc.), deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE no pl'azo rnáxinttt
de 30 (trinta) dias corridos, contados a partil do recebimento da ..ORDEM DE COMPRA" expedida pela

CheÍla de Gabinete. O comprovante de entrega deverá ser devidamente assinado pelo t'ept'esentanle cla

CONl'RATANl't].

4.3. O CONTRATANI'U resel'va-se o direito de não aceital ou recebel os equipametrtos ou quaisquer clc scus

cor-nponentes que apl'esentem atraso na entrega, defeitos ou imperfeições, ou que este.iam em desacordo com as

especilicações e condições constantes no termo de reÍêrencia, no Edital e seus anexos, ou em desconfbrmidade
corn as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao fot'necedol efetuar as cot't'eçtics e

substituições necessárias em prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de lcccbimenkr da

comunicação à CONTRATADA, sob pena de aplicação das sanções aqui previstas. A CONTRATADA dcverá

apresentar um plano de ação detalhado para a correção, com clonograma específico, em até 48 (quarenta e oib)
horas após a notificação.

4.4. A CONTIIATADA deverá inÍblurar ao CONTRATANTE, en ate 24 (vinte e quatlo) horas à data plevista
pala a entrega dos equipamentos, os motivos que impeçam a realizaçáo da entrega dos plodutos nas condições c

prazos previstos neste Termo de Referência. A omissão desta comunicação ou a apresentação de.iustiÍicativas
não aceitáveis pela CONTRATANTE ensejará a aplicação das sanções contratuais e legais pertincntcs. A
comunicação dever'á ser acompanhada de evidências documentais que justifiquetn o impedimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.I O valor do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX ), conlolme proposta apresentada e tabela abaixo:

CLÁUSULA SEXTA - PAGÀMENTO

ó.1. O Município de Pouso Alegre efetuará o pagamento ern até 30 (trinta) dias colridos após a prestação do

serviço. Salvo se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser

acresçido aÍé haia a regularizaçáo das mesmas.

6.2. O paganento ser'á realizado através de ordem bancfuia, para crédito em banco, agência e conta corrcntc

indicadas pelo contratado.

6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constal' como emitida a ordem bancâria para pagamen
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I 551
Transferência Especial

dos Estados
02.001 2005. 0004.01 22.00 I 134490s20

Equipamentos e rnateriais
pennanente

1231 Próprio 02 001 2005 0004 0122.001 L 344905 t0
Equipamentos e urateriais

pennanente

t229 I'róprio 02.001 2005, 0004.0122.001 1. 33390300 Material de consutno
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6.4. O cor-rtlatado regularn-rente optante pelo Simples Nacior-ral, nos termos da Lei Cornplcmcntar no 123, dc
2006, não sofi'erá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos pol aquele reginte. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à aplesentação de complovação, por meio de documento oÍlcial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.5. O Município, observados os princípios do contraditório e da arnpla deÍ'esa, poder'á deduzir, cautelar or.r

definitivan-rente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, r'essarcimentos ou indenizaçôes
devidas pelo Folnecedor, nos termos deste Terrno de I{eferência.

6.6.OvaloLdosencalgosserácalculadopelaformula: EM=lxNxVP,onde: EM=Encalgosmoratór'ios
cleviclos; N:Núrnerosclediasentl'eadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagarrento; I:Índioetlc
conipensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

6.7. A CONTRATANTE Íica obligada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda (lR) sobre os

pagarnentos que eÍ-etuarem a pessoas Íisicas e jur'ídicas pelo Íblnecimento de bens ou prestação de serviços elrt

geral, inclusive oblas.

6.8. A todas as paltes, dever'ão ser observadas as disposições do Decleto Municipal n'5.70612023, da l-ci
Federal n" 9.43011996, da Instrução Normativa da RFB n'1.23412012, da Instrução Nolmativa da RIr[] n"

2.1 4512023, e eventuais posteriores alterações,

CLÁUSULA SETIMA _DO REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado, em 09 l0l /2026.

7 .2. Apos o inten'egno de unr ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serào

lea.justados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice. O reajuste contlatual será Í'eito cotll base

no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidol Arnplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocolrência da anualidade.

7.3. Nos leajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paltir dos eÍ'eitos

Ílnanceiros do últinTo reajuste.

7.4. No caso ds atraso ou não divulgação do índice de rea.iustamento, o CONTRATAN'|E pagará à

CONTRATADA a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspotrdentc

1ão logo se.ja divulgado o índice deÍrnitivo.

7.5. Nas aÍ'et'ições linais, o índice utilizado para rea.iuste será, obt'igatorianrente, o deflnitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íbt'ma não possa Ilais ser

utilizado, ser'á adotado, em substituição, o que vier a ser detetminado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleger'ão novo índice oíicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O leajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1. Entregat'os plodutos objeto da contratação dentro das condições estabelecidas neste Termo de Refêrêncizr,

respeitando os prazos fixados pelo CONTRATANTE.

8.2. Cumprir llelmente as exigências do termo de reÍ'erência, de modo que no prazo estabelecido, o ob.ieto

contlatado se.ia entregue.
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8.3. Responsabilizar-se pclas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, cor-uelciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidarl ou venharn
incidir na execução do contrato.

8.4. Atender prontamente a quaisquel exigências do CONTRATANTE, inelente ao ob.ieto da presente licitaçrio.

8.5. A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem lnesmo parcialmente, as

obrigações assurnidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obligada, exceto nas condiçõcs
autorizadas no Termo de Refer'ência ou na minuta da Ata.

8.6. Caso o lbrnecimento este.ja em desconÍbrmidade com o Contrato, a CON1'RA'|ADA deverá el'etuar a troca
do produto, satislàtoriarnente, no plazo de 2 (dois) dias útéis, contado a partir do lccebimento da notilicaçâo^
sem ple.juízo das sanções previstas,

8.7. Manter', durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assurrridas, to<.las as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao contratante, imediatamente,
qualquel alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.

8.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicacla no
Contrato e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melholia dos serviços e dos resultados
obtidos, preselvando o n.runicípio de qualquer demanda ou reivindicação que se.ja de exclusiva responsabilidade
da contratada.

8.9. Fical lesponsável pol qualquer el'ro na Proposta apresentada, obligando-se a entregar o ob.ieto conlbrme
exigido pelo CONTRATANTE no Termo de Referência.

8.10. Paralisar, por detelminação do Município de Pouso Alegle, a entrega dos produtos que não este.janr de
acordo com as exigências contidas no Termo de ReÍ-erência.

8.l 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entlega e instalação do ob.jeto, conÍbrnre o C(rcligo
de Defesa do Consumidor, Íicando a PreÍ'eitula Municipal autorizada a descontal da garantia, caso exigiclo no

edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valol colrespondente aos danos soÍiiclos.

8.12. Manual de opelação ern língua porluguesa, detalhado e específico pal'a os modelos Íornecidos.

8.13. Catálogo técnico completo dos equipamentos, incluindo suas especificações detalhadas.

8.14. Relação atualizada da rede de assistência técnica autorizada em território nacional, corn endeleços c

contatos.

8.15. Termo de galantia do Íablicante, com prazos e condições claramente estabelecidos.

8.16. CertiÍloado de calibração dos equipar.nentos, emitido por laboratório acreditado e dentlo do prazo dc
validade dos itens 1,2, 3, 5, 6 e 10,

8.17. Fornecer equipamentos novos, satisÍazendo rigorosamente as especiÍicações constantes dcste Tetmo, as

normas da ABNT, INMETRO e dos Í'abricantes, e as nol'mas internacionais consagladas, na Íalta de
regulamentação da ABNT.

8.18. Curnprir', durante a vigência do Contlato, as exigências de reserva de cargos plevista em lei, bem col.rlo enl

outras norr.nas especíIicas, para pessoa corn deficiêr.rcia,para leabilitado da Plevidência Social e para aprendiz; c

aplesentar os respectivos comprovantes do curnprimento dessas exigências ser.npre que solicitaclo pclo

CONTRATANTI1, podendo-se corlpl'ovar por meio de indicação dos emplegados e das condições c1c sua

contratação e das Í'unções desernpenhadas.

Página 60 de 70

:Huta, L+lçy -?ã:§frâfiÊsl1ox Teixsirs, fi§ ÊS0* f*Íkants du Farafeau Fo'uxo ",{legr:* - Mü, ã756ú-fiüü
{}§} §.!lã*§,4! § I {ícitapcimgi@grnÊfÍ,cçm

§/



,ffi* F R ts F € [ T tt ft Á tr € i secretaria d:*

EEIF POU§OALEGEE kicitaçõ+s e contrataçôes Fúbíicas

8.19. pr.estar suporte téçnico pala os equipamentos médico veterinários durante todo o per'íodo da vigência do

contrato, auxiliando os operadot'es em caso de dúvidas ou problemas operacionais,

8.20. Para Ílns de solicitação de supolte técnico, a CONTRATADA deverá disponibilizar um canal de coutato

telefônico especíÍico e um endereço de correio elett'ônico (e-mail) dedicados a este contrato' As inÍbrmações dc

gontato (número telelônico e endereço de e-mail) deverão ser fornecidas formalmente à CONl'ttATAN'l'll no

prazo de 3 (tles) dias a contal da assinatura do contt'ato,

8.21. Denrais obrigações ern conÍbrrnidade com aLei 14.133121 e demais legislações pertitrentes.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATÀNTE

9.1. A contratante se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçõei decórrentes do telmo contratual, consoante estabelece a lei no 14.133/21 e suas

altelações posteriores;

9.2. Efetuar os paganrentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas no Termo de ReÍbrência.

9.3. Fiscalizar.a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA

pelo perfeito cumprin.rento das obrigações estipuladas, rlem por quaisquel danos, inclusive quanto a terceit'os, ou

por in'egularidades constatadas;

9.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA quaisquer it'regulalidades no fornecimento do obJeto licitado

e/ou r,ícios nos pr.odutos adquiridos, registrando-a oCon'ência, a Íim de que se.lan.r adotadas as devidas

providências par.a r.egular.izaçat no piazo-máxi.o de 20 (vinte) dias con'idos, contados a partir da datn cle

reccbimento da comunicaçâo;

9.5. Recusar todo e qualquer.ploduto de má qualidacle e ern desconÍbrmidade com as especiÍicações do'l'ertllo clc

Rel'er'ência;

9.6. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos bens, objeto da contratação;

9.7. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente;

9.g. prestar as inforn.rações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos Iuncionários da

CONTRATADA, ern relação aos produtos obietos da contratação.

9.9. Todos os equipamento adquirido por intermédio da emenda parlamentat'es deverão Çonter o selo de

identiÍrcação do "Coverno de Minas".

CLÁUSULA DECIMA _ DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título lV, capítulo I da Lei Federal n." 14.1331202 1 e demais

nonnas pertinentes.

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

,10.1.2. 
dar causa à iuexecução pzrrcial do contrato que cause gt'ave dano à Administlação, ao Íitrlciollauretlltl dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.5. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de vali

de sua proposta;
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10.1,6. Recusar-sc, scul.justiÍicativa, a assinar o colltrato, ou a aceitar ou t'etirar o instruntento ecluivalcrrtc uo

prazo estabelecido pela Adrninistração;

10.1.7. Apresental declalação ou documentação 1àlsa exigida pal'a o certame ou prestar declaração Íàlsa durante

a licitação ou execução do contrato;

10. 1.8. Fraudar Licitaçào;

10.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial quando: agir enl

conluio ou em desconÍbrmidade com a lei;

I 0. I .l 0. Induzir deliberadamente a erro no j ulgamento;

10. 1 .1 I . Apresentat' amostl'a ÍalsiÍlcada ou deteriorada;

10.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

10.1.13. Pr.aticar ato Iesivo previsto no alt, 5o da Lei n.o 12.846, de 2013 e qualquer outt'o previsto na l-ci tln

14.133121ou cause dano à Administração Pública.

10.2. Corn lulcro na Lei n" 14.133, cle 2021, a Administração poderá, garantida a prévia def'esa, apliciir aos

licitantes e/ou ad.iudioatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e climinal:

10.2.1. Advertôncia;

10.2.2. Multal

10.2.3. Inrpedimento de licitar e contl'ataf

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratal', enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da inÍ'ração cometida;

l0.3,2. As peculialidades do caso concreto;

10.3.3. As cirounstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4, Os danos que dela plovieren, para a Administração Pública;

10.3.5. A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confotme normas e ot'ientações dos

ór'gãos de controle,

l0.3.6.Arnultaset.ár.ecolhidaernpercentual de5o/oa30%incidentesobreovalordocontt'atolicitado,r'ecolhida
no prazo rláximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licital e contratar e declaração de inidoneidadc pala licital oLr

contratar poder.ão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

10.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, erl1

decor.rência da pràtica das inÍi'ações dispostas nos itens: 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas inÍi'ações

a«lministrativas irevistas nos itens 10.1.1, 10.1,2, 10.1.3 e 10..1 .4 queiustifiquem a imposição depenalidade rrrais

grave que a sanção cle impedirr.rento de licitar e contratar, cuja dut'ação observará o ptazo previsto no art. 156,

§5", da Lei n.' 14.13312021.

10.7. A t.ecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou enr aceitat'ou retit'at'

cquivalente no prazo estabelecido pela Administlação, cat'acterizará o descumprimento total

Ff,HFH.$TEJHA ffi#
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assumida e o sujeitar'á às penalidades e à imediata perda da galantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotota da licitação, nos teÍmos do art. 45, §4" da IN SEGES/ME n.'73,de2022.

10.8. A apuração de responsabilidade lelacionada às sanções de impedimento de licitar e contratat'c dc

declalação de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de lesponsabiliztrçito a

sel conduzido por comissão composta poL 2 (dois) ou mais set'vidores estáveis conÍbt'me estabelece o art. 158.

§1" da lei 14.13312021, que avaliará Íàtos e cilcunstâncias conhecidos e intirnará o licitante ou o ad.judicatário

par.a! no pt'azo de l5 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação, apresentar deÍ'esa escrita e especiÍicar

as provas que pretcnda ploduzir'.

10.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adveltência, utulta c

impedimento de licitar e contlatar, contado da data da intimação, o qual ser'á dirigido à autoridade quc tivel'
proÍ'elido a decisão recot'rida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recul'so

colr sua motivação à autoridade superior', que dever'á ploferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimetrto dos autos.

10.10. Caberá a apresentação de pedido de leconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoncidaclc

par.a licitar ou contlatar no plazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intin.ração, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.11. O l.ecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até qttc

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÀ _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

ll.l. O contr.ato se extingue quando vencido o pl'azo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode sel extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pl'azo tlele

lixado,poralguntdosmotivosprevistosnoart. 137daLei no 14.l33l2l,bemcomoamigavelmente,assegut'ados
o contraditório e a ampla defesa.

1 1 .2,1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os alts. 1 3 8 e 1 39 da mesnta Lei. A alteração social ou a modilicação

da finaliclade ou da estrutula da ernpresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de cotlclttir o

contrato.

11.2.2.1 . Se a opcração implical mudança <la pessoa.iur'ídica contratada, deverá ser Í'olmalizado terrno aclitivo

pala alteraçào sub.ietiva.

I 1.3. O terrno de rescisão, sempl'e que possível, será precedido de:

1 L3.1, Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.3,2. Relação dos pagamentos já eÍ'etuados e ainda devidos;

I 1.3.3. Indenizações e rnultas.

I 1.4. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro,

hipótese ent que será concedida indenização por meio de tet'mo indenizatór'io (art. 13-l, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2021).

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

12.1 . A troca eventual de documentos e cal'tas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será Íbita att'avés

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de docurnentos ou caftas,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ ALTERAÇÃO

13.1. llventuais altelações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lci n" 14.133, de
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2021.

13.2. A contlatada é obligada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscilnos ou supressões que sc

fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contlato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc 25oÁ

(vinte e cinco por cento) do valol inicial atualizado do termo de contt'ato,

13.4. Regislr'os que não oaractelizarn altelação do contrato podel.u ser realizados por sirrples apostila, dispcnsada

a oelebração de telrno aditivo, na fbrma do alt. 136 cla Lei n0 14.133, de2021 .

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APITCÁVBI.

14.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no 14.133, de 0l de abril de2021,

Decretos Municipais, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teolia

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado e demais legislações municipais.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DIREI'I'O DAS PARTES

I 5. I . Os dileitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei t.to 14.13 3 3, de 0110412021 .

15.2. A CONTRATADA dever'á Íbrnecer galantia dos produtos conÍbrme legislação própria e, na ausência clesta,

aplicar-se-á a prevista no Código de DeÍ'esa do Consumidor e Código de Processo Civil.

15.3. A CONI'RATADA será responsável pela garantia do ploduto de acordo com as condições exigidas.

l5,zl. Os produtos que Íbrem entregLles cor.n algum vício ou incolreção das condições expostas neste conlrato

ser'ão recusados pelo CONT'RATANl'll.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA F.ISCALTZAçAO

16.1. O contrato dever'á ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo Çom as cláusulas avençadas e as llol'ltláts

daLeino 14.133,1'deAblil de202l,ecadaparteresponderápelasconsequênciasdesuainexecuçãolotal ou

patcial (l,ei n' 14.13312021, art. 
.l 

15, caput).

16.2. Err caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cl'onogtama de execução selit

prorlogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sirnples apostila
(Lei n" 14.13312021,art. ll5, §5").

i6.3. As comunicações entl'e o órgão ou entidade e a CON'IRATADA devem ser realizadas por escrito sct'llprc

que o ato exigir tal Íbrmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse flm.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar replesentante da empresa para adoção de plovidências que devatn set'

curnpridas de irnediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da entpresa contratada para leunião inicial para apresentação do plano de íiscalização, clue coutct'á

inÍbln.rações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de Ílsoalização, das estratégias para exccuçzio clo

objeto, do plano cornplementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método dc aferiçiio dos

lesultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,

16.6. A execução do contlato dever'á ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de202l, alt. 1 17, caput).

Serão nomeados os seguintes servidores na qualidade de Fiscal Técnico, Fiscal Administrativtt e Gestot' dtl

i' i'''
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contrato:

Fiscais Técnicos:

a) Titular: Luíz Felnando as Silva, n'23780-1

b) Suplente: Ilayssa Cristina l,opes Alvarenga,n" 23700-1

Fiscais Administrativo:

a) Titular: Tatiane Cristina Moreira da Silva, n'24163-1

b) Suplente: Lucas de Paula Gonçalves,no 23782-l

Gestor do contrato:

a) Titular: Renato Garcia OliveiraDias n' 22655

b) Suplente: Bianca Mota Penteado, n" 237 l4'7

16.7. Os ser.vidor.es supra designados para tiscalização da execução dos serviços, possuem conhecirrlentcr

administrativo e técnico suficien-te do oüjeto rJo contrato e possuem aptidão para Íiscalizar seu cumprimenttl,

conÍblme disposto no art, 7o da lei,

16.g. A Superintendência Municipal de Proteção e Cuidado Animal, nâo possui em seu quadro a quantidade de

servidores et'etivos a fim de inseri-los na liscalização dos contratos e atas'

Fiscalização Técnica

16.9. O Ílscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam currplidas todas as

condições estabelecidas no conlato, de modo a assegul'ar os melhores resultados para a Administ|ação. (Dect'cto

no 11.246, de2022, afi.22,Y1);

16.10. O Ílscal técnico do contrato anotará no histór'ico de getenciamento do contrato todas as ocort'ênoitts

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que foi necessário para a regularização das Íaltas ou dos

defeitos obser.vados, (Lei n" 14.133,de2027,aft. 117, §1o, eDecl'eto no 17.246,de2022,art'22,11);

l6.l l. IdentiÍlcada qualcluer ilexatidão ou irregularidade, o tiscal técnico clo contlato ernitirá notificações para a

correção da execuçãà do contlato, determinando ptazo paru a correção. (Decreto no 17.246, de 2022, afi' 22' lll);

16.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação clue del.nanclat'

decisão ou adoção de medidas que ultrapass", iuu competência, para que adote as medidas necessát'ias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto no 77.246,de2022,afi.22,1Y);

16.13. No caso de ocorr.ências que possam inviabilizar a execução «lo contt'ato nas datas aprazadas, o llscal

técnico do contr.ato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n' 11.246,de2022, arL'22,

v).

16.13.1. O Ílscal téclico do contlato comunicar'á ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térrrino do cotltt'ato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à pron'ogação contratual (Decreto n" 1 l '246, dc

2022.art.22. VII).

Fiscalizaçâo Atlministrativa

16.14 o Ílscal adrninistrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação cla

CONTRA'fADA, acompanhal'á o empenho, o pagarnento, as garantias, as glosas e a Íbrlnalização de

apostilarrento e te1.lr.ros áditiuor, solicitándo quaisquei documentos comprobatórios pertinentes, caso necessátt'itr

(ALt, 23, I e II, do Deot'eto n' 11.246, de2022).
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16.15. Casc'r ocorra c.lcscunrpriurento das obligações contratuais, o llscal admirristrativo do contrato atlrará

tcmpestivamcnte na solução do problema, r'eportando ao gestor do contrato para que tome as proviclôncias

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n' 11.246, de 2022, art.23,LY).

Gestor do Contrato

I 6. I 6. O gestor clo contl.ato coordenará a alualização do processo de acompanhalnento e fiscalização do contt'attr

contendoiodos os registlos Íbrmais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exet.uplo da orclen.t

cle serviço, r1o registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elabolando relatÓrio cotrr

vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato pala fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no I 1 .246, de 2022, art. 2 l, IV).

16.17. O gestor.do contrato acompanhará os legistros realizados pelos fiscais do contt'ato, de todas as ooort'ências

relacionaãas à execução do contlato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultr.apassal'em a sua competência. (Decreto no 17.246, de2022, art. 21, II).

16.18. O gestor.«1o contrato acompanhar'á a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA. pala

Íins cle empenho de clespesa e pagamento, e anotará os problelnas que obstem o Íluxo normal da liquidação e do

pagamento cla despesa no relatório de riscos eventuais. (Decleto no 1l.24(>, de 2022, a|t. 21, Ill)'

16.19. O gestor do contrato enitir.á documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos Íiscais téonico,

administraiivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, colrl tnenção ao seLt

desempenho na execução contratual, baieado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evcnttlais

penaliàades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" I 1.246,

de2022, alt. 21, VIII).

16.20, O gestor do contr.ato tomará providências para a formalização de processo adt.uit.tistlativo cle

responsabilização para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. I 5 8 cla L,ci

n, i4.133, de202l,ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta[" conÍbrme o caso' (Decleto n" 11.246,

de2022, art.21, X),

16.21 , O gestor c1o contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos ob.]etivos

que tenhamjustificado a contratagão e eventuais condutas a sel'em adotadas para o aprimoramento das atividades

da Administração. (Decleto n' 11.246, de2022, art. 21, VI)'

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ CoNDIÇoES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

17.1. Sobre a Garantia

17.l .2. Paru a soluçâo envolvida na contlatação, a Contratada deverá prestar garantia de Íüncionamenlo dos

equipamentos durante o per'íoclo mínimo de 12 (dose meses) a partir da assinatura da instalação do equipanlento,

atestando o correto e pleno Íbrnecil.rento/ Íuncionamento do obieto contratado.

17 .1 .3 . Pnzo cle Garantia de Funcionamento é o período ern lneses, dentro do qual, nas condições t'egistt'adas na

Proposta Técnica e constantes do respectivo Termo de Garantia, a CONTRATADA coupt'omete-se em nlantcr

os àquiparnentos por ela fornecidos em perfeito funcionamento, configurados da forma especiÍicada c nas

condições e configurações constantes deste Tet'mo de Referência,

17.1 .4. A garantia dever.á ser. prestada no local onde o equipamento fbl instalado;

17.1.5. Para cÍ'eito de cunrpr.imento da garantia, quando da instalação dos equipamentos, a errpresa

CONTRATADA dever.á utiliiar método de lacre que gal'anta a identiÍicação da violação dos equipalrentos

durante o prazo de garantia, obriganrJo-se a efetual a troca a cada atendimento ao equipamento, Toda opel'ação

tJe lacre do equipamento, deverá ser identificada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da errpt'esa

responsável póla instalação/rnanutenção do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade

beneÍiciada, identiÍlcaclo no documento. Cópias desses documentos devem ser entregues aos rcsponsáveis do

CON-|RATANTII e da CONTRATADA no ato da assinatura;
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17,1.6, No período cle garantia é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de tecrlologia

superior', dàsde que aprovado pela CONTRATANTE um Plano de Atualização Tecnológica aplesentado pela

CONl'RATADA.

lj.l .7. para os equiparnentos, entende-se por perÍ'eito Í'uncionatnento quando, após atendimento, os

equipamentos estiverem operacionais conÍ'orine exigido por este Termo de Il'eÍ'erência, e as derrais

Íuncionalidades iclênticas às das instaladas em fábrica;

17.1,8. Todas as pal.tes e peças estarão su.jeitas ao mesmo período de garantia (12 meses) aqui determinado,

inclusive, mas não se lirniiando a tubos de raios-x, os detectores de imagens, tubos de raios catódicos, COLD

lIEAD, telas LCD, CCD, painéis de estado sólido, mídias e drivers entt'e outros, desde que não tenliam sido

ob.jcto de vardalismo ou depredação,

17.2, D AASSISTÊNCIA TECNICA.

17.2.1 Condições Gerais:

a) Ateldirnento Técnico e a presença, no local de instalação dos conjuntos, de técnico da Contlatada ou dc seus

prepostos.

b) Chamado Técnico é a solicitação Í'eita pela Contratante ou por seu preposto, att'avés de telefone ou de outra

fornra acorclada com a contratada, paru arcalização de um Atendimento Técnico.

c) Consulta lécnioa é qualquer contato Íbito atrar,és de teleÍbne, e-mail ou rede de computadores, para cotlsulta,

esclat'ecimento ou olientação.

d) prestador.a de Serviços é a própria contratada ou uma empresa legalmente constituída, por ele contlatada'

especializada na prestação de serviços de assistência técnica e/ou montagem/integração de equipamentos o

aplicativos.

e) Manutenção Coil'etiva é o conjunto de ações realizadas para recolocat'os equipamentos en'l seu perÍ'eito estado

de uso, compreendendo substituições de peças, ajustes e repal'os, incluindo a reinstalação de sistenla operacional

e aplicativos, quando esta necessidade decorrer de problema de hardware.

1) pr.eposto da Contr.atada é um repr.esentante da Contratada, devidamente constituído, com poderes para

exccutar qualquer tipo de serviço técnico ou tomar decisões de caráter administrativo em relação à garar.rtiir dtr

ob.ieto desta Iicitação.

1 7.3. Condições EsPecíÍicas:

a) prazo de Repalo é o período, em dias úteis, transcorrido entre o Chamado Técnico e o et'etivo

restabelecimento do funcionamento dos equipamentos, isto é, o prazo no qual a Cont|atada compromete-se a

restabelecer o Íuncionamento dos equipamentos/conjuntos, que forneceu nas condições deste Terlr.ro dc

Referência.

b) O recebimento do Chamado Técnico pol preposto cla Contratada implica no início da contagetn do p|azo de

repafo.

c) O Prazo de Reparo não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis'

d) Os Charnados Técnicos devem ser precedidos de tentativa de diagnóstico por intermédio de consulta aos

técnicos especialistas dos tbrnecedores

e) para todo Atendirnento Técnico deverá ser feito um relatório detalhado cuja cópia Ílcará à disposição da

contr.atante, pelo prazo de vigência clo contrato, do qual conste, no tnínimo:

l. Local no qual a assistência técnica Íbi acionada;

II. Nornes dos t'esponsáveis pelo chamado, pelo atendinrento e pela complovação do |estabclecirnento dc

Íuncionamento, com as assinaturas de todos;

Ill, Descrição do(s) equipamento(s) envolvido(s), inclusive com

identificadores;

modelo, número de série e outros códigos
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IV. Descrição da(s) arrormalidade(s) observada(s).

V. Plovidências tomadas e reparos eÍ'etuados;

VI. ConÍlrmação da recolocação do lacre por parte do téçnico do atendimento, devidamente assinada pelo

lesponsável pelos eqr"riparr.rentos;

VII. O status I'jnal do atendimento da assistência técnica que Íbi prestada,

VIII. Mensalmcnte dever'á ser'Íbrnecido, ao Contlatante, unr arquivo eletrônico com toclos os chaurados técnicos

realizados no per'íodo,.juntamente com um relatório analítico (com as inÍblmações citadas aoirra) e sintético
(estatística por tipo dc atendimento e relação de pendências), demonstlando os Atendirnentos l'écnicos, iurplesso

e cm mídia rnagnética, ern Íbnr-rato a sel acordado entre as par:tes.

IX. Esses relatórios poder'ão ser substituídos pol página de selviços de inÍ'ormações na Web, descnvolvida pcla

Contratada, desde que fbrneça as mesmas informações e que permita o download dos arquivos mencionados.

X. Os Atendimentos Técnicos deverão ser lealizados durante o Horário de Assistência Técnica. Poderão sct'

executados em outlos dias e horár'ios, dependendo de prévio acordo entre a Contratante e Contratada;

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO LOCAL DE ENTREGA

18.1. As entl'egas deverão ser realizadas no Almoxarifado Central, localizado na Rua Lucy Vascortcelos
'l'eixeira, 230- bairro Mirante - Pouso Alegle/MG, em horár'io comercial, contato (35) 3449-4096. Os proclLrtos

solicitados deverão ser entt'egues no pl'azo de até l0 (dez) dias úteis após o lecebimento da Ordem de Conrpla.

CLÁUSULA DECIMA NONA - CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

1 9.1. A Contratada não poderá cedel o oontlato, total ou parcialmente, a terceiros enr nenhuma hipótcse.

CLÁUSUt,A VIGESIMA _ FORO

20.1, Fioa eleito o Folo da Comarca de Pouso Alegre, oomo competente para dilirrir quaisquer queslões oriunclas

do presente Termo de Contrato;

20.2.8 por estal'em justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessol'es, em 03 (trôs) vias iguais c

rublicadas para todos os Ílns de diteito,

Pouso Alegre/MG, de xxxxxx dc 2026.

CONTRATADA

CONTRATANTE
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ANEXO III.

MoDELo DE DECLARAçÃo on ENeUADRÀMENTo NA LEI coMPLEMENTAR N" 123106

(Obrigatória para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual)

pnncÃo nlrcrRôNIco N" 01/2026

PROCESSO ADMINISTRÀTIVO N' 04/2026

OncÃO REeUISI'IANTE: SUPERINTnNpÊNCIA DE PRoTnçÃO E CUIDADO ANIMAL

oBJETo: AQUISIÇÃo DE EQUIPAMENToS GERAIS E DE CENTRO CIRURGICO VETERINÁNIO
PARA ATENDIMENTo DAS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE TNOTNçÃO N

CUIDADo ANIMAL DE PoUSo ALEGRE/MG, CONFORME CONVÊNTO I37IOOO54OI2O25,

PUBLICADO NO DIÁRIO DO EXECUTIVO/MG EMI8IO7I2O25,

A empr.esa [nomc/Razão social], inscrita no CNPJ sob o n,o [xxxx], localizada [r'ua, cidade, E,stado], lleslc ato

representadà pelo fcargo] lnomô do representante legall, portador da Carteira de Identidade n.o [xxxxl, inscrito

no Cpp sob o n.o ;xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como [Microempresa, Enlpresa

de pequeno Porte ou Microempreendedol Individual], nos termos dos arts.3o e art. 18-A, § l', da Lci

Complàmentar. rr.o 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufi'uir dos beneÍlcios e vautagens

legalmelte ilstituídas por não sc enquadrar ent nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4o do at't. 3" cla Lci

Complementar n." 123 de 14 de dezemblo de 2006.

Declaro, para Íins <)aLC 12312006 e suas altelações, sob as penalidades deste sel':

( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a liuil os

beneÍicios e vantagens legalmente instituídas pol não se enquadrar etn nenhuma das vedações legais intpostas

pelo § 4" do at't. 3o da l,ei Complementar no 723106.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE* Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inÍ'erior a I{$

+.8OO.OOO,OO, estando apta a Íiuir os beneÍlcios e vantagens legalmente in§tituídas por não se enquadrar en.t

rrenlrtrma clas vedações legais impostas pelo § 4o do alt.3" da Lei Cornplementar n" 123106' Declaro aincla quc,

no ano-calendário cle r.eaúzação da liciiação" a empl'esa não celebt'ou contratos corn a Adruinistlação I'Írblica

cujos valores somados extr.apolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como clxprcsa

de pequeno porte.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - Empresár'io individual que se enquadra na deÍinição do a|t. 966

da Lei no 10.406, de l0 de janeir.o de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exel'ça as atividaclcs de

industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido t'eceita brtrta, no

ano-calendário anter.ior., de até R$ Ai.OOO,OO (oitenta e um mil leais), que seia optante pelo Simples Nacional c

que nãro este.ia impediclo de optar pela sistemática prevista neste altigo.

Deolara, ainda, não ter.celebrado, no ano-calendário de realizaçdo da licitação, contratos com a Adminislração
pública (conforme art.6o, inciso Ill, c1a Lei n'14.13312021) cuios valot'es somados extrapolet.u a receita brttta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade

exigir.do licitante declaração de obselvância desse limite na licitação, oonlbrme preconiza o art' 4", § 2", da Lci

n' 14.133/2021 .

Local e data.

Nome e Assinatura do Representante Legal

Observações:
. Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME, EPP e MEI, nos

LC 123, de 14 de dezembro de 2006;
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' A r.rão aprescntÉição desta declaração ser'á intelpretada corno não enquadramcnto da licitante corno MIl. Epl) e
MEI, nos telmos da LC n' 12312006, or"r a opção pela não utilização do direito de tratarnento <JiÍ'er.enciado.
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